
    Nº 2673, quinta-feira, 13 de março de 2025

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 701, DE 13 DE
MARÇO DE 2025.
 

Altera e acrescenta dispositivos à Lei
Complementar nº 543, de 01 de novembro de 2019,
que institui a nova Contribuição para Custeio dos
Serviços de Iluminação Pública.

 

O Prefeito do Município de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, VI da Lei Orgânica, faz saber que a Câmara de Vereadores de Joinville aprovou e
ele sanciona a presente Lei Complementar:

 

Art. 1º O art. 1º da Lei Complementar Municipal nº 543, de 1º de novembro de
2019, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º Fica instituída a Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação
Pública (COSIP), devida pelos consumidores, residenciais e não residenciais, de energia elétrica e
pelos proprietários de imóveis baldios, com exceção aos consumidores das Classes de Iluminação
Pública e do Poder Público.

Parágrafo único. O serviço de iluminação pública custeado pela arrecadação da
COSIP compreende a gestão, fiscalização, a modernização, eficientização, expansão, o
melhoramento, a operação e manutenção, além de outras atividades correlatas, da rede e demais
infraestruturas aplicadas, com o objetivo de iluminar:

I - Vias públicas destinadas ao trânsito de pessoas ou veículos, tais como ruas,
avenidas, logradouros, caminhos, túneis, passagens, jardins, estradas, passarelas e rodovias;

II - Bens públicos destinados ao uso especial e comum do povo, incluindo
eventual iluminação especial, tais como, cemitérios públicos, aterro sanitário municipal,
estacionamentos de prédios públicos, estádios públicos e outros equipamentos públicos destinados à
prática de esportes, abrigos de usuários de transportes coletivos, praças, parques e jardins, ainda que
o uso esteja sujeito a condições estabelecidas pela administração, inclusive o cercamento, a restrição
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de horários e a cobrança;

III - Sistemas de monitoramento para segurança e preservação de logradouros"
(NR)

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 13/03/2025, às 18:07, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024813482 e o
código CRC DF2EE596.

 

LEI Nº 9.812, DE 13 DE MARÇO DE 2025.
 

Autoriza o Executivo Municipal, a celebrar
convênio com o Estado de Santa Catarina, por
intermédio da Secretaria de Estado da Segurança
Pública.

 

O Prefeito do Município de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente Lei Ordinária:

 

Art. 1º Fica o Executivo Municipal, autorizado a celebrar Convênio com o Estado
de Santa Catarina, por intermédio da Secretaria de Estado da Segurança Pública, nos termos do
documento anexo.

 

Art. 2º O Convênio, referido no art. 1º desta Lei, tem por objeto repassar à
Secretaria de Segurança Pública - SSP do Estado de Santa Catarina recursos financeiros para
custeio da sustentação, desenvolvimento e aperfeiçoamento da infraestrutura do Sistema Integrado
de Segurança Pública - SISP, bem como para o contínuo aprimoramento de Atividades de
Inteligência da Diretoria de Inteligência Estratégica da SSP, além da integração de dados no
sistema de câmeras de monitoramento, com a finalidade do intercâmbio de informações de interesse
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mútuo entre os partícipes, de acordo com o Plano de Trabalho.

 

Art. 3º As despesas com o presente Convênio correrão por conta do orçamento
vigente do Departamento de Trânsito de Joinville, na seguinte rubrica orçamentária:

Unidade Gestora: 27 - Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS

Unidade Orçamentária: 61001 - Departamento de Trânsito e Transporte -
DETRANS

Função: 6 - Segurança Pública

Subfunção: 181 - Policiamento

Programa: 5 - Joinville Acolhedora

Ação: 2.3344 - Fiscalização no trânsito - DETRANS

Despesa 502 - 3.3.30.00.00 Transferências a Estados e ao Distrito Federal

Fonte de Recurso: 212 - Convênio de Trânsito - Prefeitura

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Esta lei possui como anexo o documento SEI nº 0024099719.

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 13/03/2025, às 18:07, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024813272 e o
código CRC 93669280.

 

LEI Nº 9.811, DE 13 DE MARÇO DE 2025.
 

Denomina "Centro de Educação Infantil Marina
Heloisa Medeiros Mosimann" o Centro de
Educação Infantil que localizar-se-á na Rua
Florianópolis, 834, Bairro Itaum, neste Munícipio.
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O Prefeito do Município de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente Lei Ordinária:

 

Art. 1º Fica denominado "Centro de Educação Infantil Marina Heloisa Medeiros
Mosimann" o Centro de Educação Infantil que localizar-se-á na Rua Florianópolis, 834, Bairro
Itaum, neste Munícipio.

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 13/03/2025, às 18:07, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024812973 e o
código CRC E91D6B06.

DECRETO Nº 65540, de 13 de março de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 11 de março de 2025:

 

Juliana Nagel, matrícula 59.838, do cargo de Auxiliar de Educador, com base no
artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

4 de 171

Nº 2673, quinta-feira, 13 de marÃ§o de 2025



Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/03/2025, às 16:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 13/03/2025, às 18:08, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024818572 e o
código CRC 2FC85B03.

DECRETO Nº 65541, de 13 de março de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 14 de março de 2025, no Hospital Municipal São José:

 

- Tissiane Palhano, no cargo de  Farmacêutico.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/03/2025, às 16:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 13/03/2025, às 18:08, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024818590 e o
código CRC 83C7E1C9.

DECRETO Nº 65533, de 13 de março de 2025.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 14 de março de 2025, na Secretaria de Educação:

 

 - Carlos Eduardo Cenci de Oliveira, no cargo de Professor de Educação Física.

 
Adriano Bornschein Silva  

Prefeito
 

 Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/03/2025, às 16:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 13/03/2025, às 18:08, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024810845 e o
código CRC 2F386E67.

DECRETO Nº 65532, de 13 de março de 2025.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
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ADMITE, por tempo determinado, até 08 de junho de 2025, na Secretaria de Educação, a partir
de 18 de março de 2025, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

 - Claudete Dias de Oliveira, para o cargo de Professor Educação Infantil.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

 Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/03/2025, às 16:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 13/03/2025, às 18:08, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024810779 e o
código CRC E2CE3150.

DECRETO Nº 65536, de 13 de março de 2025.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 18 de março de 2025, na Secretaria de Educação:

 

- Flávio Medeiros Viana, no cargo de Professor de Educação Física.

 

Adriano Bornschein Silva  
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/03/2025, às 16:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 13/03/2025, às 18:08, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024815920 e o
código CRC EADE56DC.

DECRETO Nº 65537, de 13 de março de 2025.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 17 de março de 2026, no Hospital Municipal São José, a
partir de 18 de março de 2025, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Márcio Andrade Martins, para o cargo de Médico Plantonista Intensivista.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/03/2025, às 16:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 13/03/2025, às 18:08, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024815951 e o
código CRC 2B17703D.

DECRETO Nº 65546, de 13 de março de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria da Saúde, a partir de 12 de março de 2025:

 

Luiz Carlos Silveira Filho, matrícula 58.337, do cargo de Médico Plantonista
Clínica Médica, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/03/2025, às 16:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 13/03/2025, às 18:08, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024820315 e o
código CRC 0C58FB4D.

DECRETO Nº 65538, de 13 de março de 2025.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.
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NOMEIA, a partir de 18 de março de 2025, na Secretaria de Educação:

 

- Emanuelle Roza Carminatti, no cargo de Professor de Língua Inglesa.

 

Adriano Bornschein Silva  
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/03/2025, às 16:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 13/03/2025, às 18:08, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024815974 e o
código CRC 45C0E020.

DECRETO Nº 65547, de 13 de março de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 11 de março de 2025:

 

Andressa de Fatima Rodrigues dos Santos Lima, matrícula 62.087, do cargo de
Professor de Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/03/2025, às 16:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 13/03/2025, às 18:08, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024820333 e o
código CRC 653C499C.

DECRETO Nº 65535, de 13 de março de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 14 de março de 2025, na Secretaria da Saúde:

 

 - Kimberly Ornelas da Cruz, no cargo de Técnico de Enfermagem.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/03/2025, às 16:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 13/03/2025, às 18:08, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024813718 e o
código CRC 5AF5A101.
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DECRETO Nº 65531, de 13 de março de 2025.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 14 de março de 2025, na Secretaria de Educação:

 

 - Zenilde Stamm, no cargo de Professor de Educação Física.

 
Adriano Bornschein Silva  

Prefeito
 

 Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/03/2025, às 16:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 13/03/2025, às 18:08, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024810751 e o
código CRC B183AB38.

DECRETO Nº 65542, de 13 de março de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 17 de março de 2025, na Secretaria da Saúde:

 

 - Luciana de Mello, no cargo de Técnico de Enfermagem.
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Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/03/2025, às 16:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 13/03/2025, às 18:08, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024819883 e o
código CRC 33FC8DD3.

DECRETO Nº 65530, de 13 de março de 2025.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 14 de março de 2025, na Secretaria de Educação:

 

 - Camila Cristina de Oliveira da Rocha, no cargo de Professor de Educação
Física.

 
Adriano Bornschein Silva  

Prefeito
 

 Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/03/2025, às 16:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 13/03/2025, às 18:08, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024810728 e o
código CRC B47AFF7A.

DECRETO Nº 65529, de 13 de março de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 14 de março de 2025, na Secretaria da Saúde:

 

 - Cléo Cardoso de Almeida, no cargo de Enfermeiro.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/03/2025, às 16:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 13/03/2025, às 18:08, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024810653 e o
código CRC DC6DAF35.

DECRETO Nº 65549, de 13 de março de 2025.
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Promove revogação do Decreto nº 65.524, de 12 de
março de 2025.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições e em consonância com o
art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Joinville,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica revogado desde a sua publicação, o Decreto nº 65.524, de 12 de
março de 2025.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 13/03/2025, às 18:07, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024821331 e o
código CRC 27FF79EC.

DECRETO Nº 65548, de 13 de março de 2025.

 

Cria o Centro de Referência Especializado da
Assistência Social - CREAS 04.
 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica criado o Centro de Referência Especializado da Assistência Social -
CREAS 04, que tem como objetivo oferta de trabalho social especializado no Sistema Único de
Assistência Social - SUAS a famílias e indivíduos em situação de risco pessoal ou social, por

O Prefeito do Município de Joinville, no uso de suas atribuições legais, de acordo
com o inciso IX, do artigo 68, da Lei Orgânica do Município,
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violação de direitos.

 

Art. 2º Para assegurar às famílias descritas no art. 1º esse serviço especializado, o
CREAS 04 deve garantir:

I - segurança de acolhida, dispondo de infraestrutura física adequada e equipe
com capacidade técnica para a recepção e escuta profissional qualificada, orientada pela ética e
sigilo e pela postura de respeito à dignidade, diversidade e não discriminação; sendo que essa
acolhida pressupõe conhecer cada família e indivíduo em sua singularidade, demandas e
potencialidades e proporcionar informações relativas ao trabalho social e a direitos que possam
acessar, assegurando-lhes ambiência favorecedora da expressão e do diálogo;

II - segurança de convívio ou vivência familiar, sendo que sua materialização
requer a oferta de serviços de forma continuada, direcionados ao fortalecimento, resgate ou
construção de vínculos familiares, comunitários e sociais, contribuindo para a prospecção dos
sujeitos na elaboração de projetos individuais e coletivos de vida, com a perspectiva de possibilitar
a vivência de novas possibilidades de interação familiar e comunitária, bem como a participação
social, o que implica, necessariamente, em propiciar acesso à rede; e

III - segurança de sobrevivência ou de rendimento e de autonomia, que deve
nortear-se pelo respeito à autonomia das famílias e indivíduos, tendo em vista o empoderamento e o
desenvolvimento de capacidades e potencialidades para o enfrentamento e superação de condições
adversas oriundas das situações vivenciadas, contribuindo para o alcance de maior grau de
independência familiar e pessoal e qualidade nos laços sociais, devendo, para tanto, primar pela
integração entre o acesso a serviços, benefícios e programas de transferência de renda.

 

Art. 3º Quanto ao espaço físico do CREAS:

I - estará instalado na Rua do Príncipe, nº 744, Centro, ou seja, possui localização
estratégica e facilidade de acesso a meio de transporte público;

II - estará subordinado formalmente à Secretaria de Assistência Social, através da
Gerência de Proteção Social Especial;

III - a edificação será composta por salas de atendimento que viabilizem
condições de privacidade e sigilo, adequada iluminação, ventilação, conservação, salubridade e
limpeza;

IV - possuirá acessibilidade para pessoas com deficiência, idosos, gestantes e
crianças, dentre outros;

V - possuirá espaços reservados e de acesso restrito à equipe, com medidas para
assegurar o sigilo dos prontuários, dados e informações;

VI - possuirá espaço para recepção, salas de atendimento individual e familiar,
banheiros coletivos com adaptação para pessoas com mobilidade reduzida, copa e/ou cozinha; e

VII - possuirá equipamentos e recursos materiais essenciais, como mobiliário,
computadores, telefone(s), acesso à internet, material de expediente e material para o
desenvolvimento de atividades individuais e coletivas (pedagógicos, culturais, esportivos e outros),
veículo para utilização pela equipe, arquivos, armários ou outros, para guarda de prontuários físicos,
em condições de segurança e sigilo, impressora e bancos de dados necessários ao desenvolvimento
das atividades do serviço.
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Art. 4º O CREAS será dotado de infraestrutura física e técnica mínima para
atendimento conforme preconiza a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais, Resolução
nº 109/2009 e a Resolução CNAS nº 269, de 13 de dezembro de 2006, que aprova a Norma
Operacional Básica de Recursos Humanos do Sistema Único de Assistência Social
(NOBRH/SUAS), Lei do SUAS e Lei Nº 12.435, de 6 de julho de 2011, que altera a LOAS e
dispõe sobre a organização da Assistência Social.

 

Art. 5º Para promoção dos atendimentos, destacam-se as principais atividades:

I - acolhida;

II - escuta;

III - estudo social;

IV - diagnóstico socioeconômico;

V - monitoramento e avaliação do serviço;

VI - orientação e encaminhamentos para a rede de serviços locais;

VII - construção de plano individual e/ou familiar de atendimento;

VIII - orientação sociofamiliar;

IX - atendimento psicossocial;

X - orientação jurídico-social;

XI - referência e contrarreferência;

XII - informação, comunicação e defesa de direitos;

XIII - apoio à família na sua função protetiva;

XIV - acesso à documentação pessoal;

XV - mobilização, identificação da família extensa ou ampliada;

XVI - articulação da rede de serviços socioassistenciais;

XVII - articulação com os serviços de outras políticas públicas setoriais;

XVIII - articulação interinstitucional com os demais órgãos do Sistema de
Garantia de Direitos;

XIX - mobilização para o exercício da cidadania;

XX - trabalho interdisciplinar;

XXI - elaboração de relatórios e/ou prontuários;

XXII - estímulo ao convívio familiar, grupal e social; e

XXIII - mobilização e fortalecimento do convívio e de redes sociais de apoio.

 

Art. 6° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva
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Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 13/03/2025, às 18:07, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024821243 e o
código CRC E13D9014.

DECRETO Nº 65489, de 12 de março de 2025.

 

Abre Crédito Adicional Suplementar por
Superávit Financeiro do Exercício Anterior.

 

O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere no art. 68,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único, do art. 8º,
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, do art. 39, da Lei nº 9.717, de 06 de setembro
de 2024 (LDO) e do art. 10, da Lei nº 9.782, de 18 de dezembro de 2024 (LOA),

 

DECRETA:

 

Art. 1° Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar de R$ 9.534.418,85 (nove
milhões, quinhentos e trinta e quatro mil, quatrocentos e dezoito reais e oitenta e cinco centavos), no
orçamento vigente da Secretaria de Educação - SED, nas seguintes classificações orçamentárias da
despesa:
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U.O.
Unidade

Orçamentária
Funcional

Programática Projeto/Atividade
Fonte

de
Recurso

C.R.
Modalidade
de Aplicaçã

o
Valor R$

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.365.4.2.3176

Alimentação Escolar -
Creche - SED

343 xxxx 3.3.90 181.131,76

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.782.4.2.3387

Transporte escolar -
SED

344 xxxx 3.3.90 2.428,73

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.782.4.2.3387

Transporte escolar -
SED

10362 xxxx 3.3.90 9.329.434,79

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.361.4.2.3172

Processos
administrativos

ensino fundamental -
SED

2543 xxxx 3.3.90 18.848,18

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.365.4.2.3170

Processos
administrativos da
educação infantil -
Pré-escola - SED

2551 xxxx 3.3.90 518,27

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.122.4.2.3386

Processos
administrativos - SED

2551 xxxx 3.3.90 2.057,12

TOTAL 9.534.418,85

 

Art. 2º Para fazer face às despesas mencionadas no art. 1º serão utilizados
recursos provenientes do superávit financeiro do exercício anterior apurado no Balanço Patrimonial
do exercício de 2024, e conforme o inciso I, § 1º, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

ANEXOS: Anexo XIV - Balanço Patrimonial (0024477724) e Demonstrativo de Apuração do
Superávit Financeiro (0024729694, 0024730064, 0024730249, 0024730482, 0024730689).

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 13/03/2025, às 18:07, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024794992 e o
código CRC 6D1504BA.
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DECRETO Nº 65490, de 12 de março de 2025.

 

Altera o suplente da alínea "a" e o titular e
suplente da alínea "c", do inciso II, do art. 1º, do
Decreto nº 60.044, de 15 de maio de 2024, que
nomeia membros titulares e suplentes para
constituir o Conselho Municipal de Política
Cultural - CMPC, instância do Sistema Municipal
de Cultura - SMC, instituído pela Lei nº 6.705, de
11 de junho de 2010.

 

O Prefeito de Joinville, no uso da atribuição que lhe confere o art. 68, inciso IX,
da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto nos artigos 15, 16, 17 e 18, da Lei nº
6.705, de 11 de junho de 2010,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Ficam nomeados os membros para complementar o atual mandato, de 01
de maio de 2024 a 30 de abril de 2026, alterando o suplente da alínea "a" e o titular e suplente da
alínea "c", do inciso II, do art. 1º, do Decreto nº 60.044, de 15 de maio de 2024, que passa a vigorar
com a seguinte redação:

 

“Art. 1º ..........

I - ..........

..........

II - ...........

a) ..........

Titular nato (Secretário): ..........

Suplente nato (Diretor Executivo): Adriano Selhorst Barbosa

..........

c) ..........

Titular: Reny Magda de Oliveira Poli

Suplente: Cilene Sluminsky Gums" (NR)

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornshein Silva
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Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 13/03/2025, às 18:07, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024795254 e o
código CRC 6DCF3B5B.

DECRETO Nº 65528, de 13 de março de 2025.

 

Outorga Medalha do Mérito Princesa Dona
Francisca à Universidade da Região de Joinville
(Univille).
 

 

considerando que, em 15 de março de 1965, foi realizada a primeira aula do
curso de Ciências Econômicas em Joinville, coroando o trabalho coletivo de representantes de
diversos segmentos da comunidade para oferecer Ensino Superior na Região Norte de Santa
Catarina;

 

considerando que, em 17 de julho de 1967, por meio da Lei Municipal nº 871, foi
oficialmente instituída a Fundação Educacional da Região de Joinville (FURJ), que, com o
crescimento e o desenvolvimento da instituição, passou a ganhar relevância, sendo necessária a
construção de um campus universitário próprio;

 

considerando que, em 14 de agosto de 1996, ao cumprir todos os requisitos
previstos na Legislação Federal vigente, o Ministério da Educação reconheceu a instituição com o
status de ?Universidade?, passando a se chamar Universidade da Região de Joinville (Univille);

 

considerando que, atualmente, a Univille é uma Universidade Comunitária de
referência, com mais de 8 mil estudantes, três colégios, cerca de 70 cursos de graduação, além de
especializações, mestrados e doutorados;

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, em conformidade com
as disposições da Lei nº 4.060, de 20 de dezembro de 1999, que institui a Medalha do Mérito
Princesa Dona Francisca, e
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considerando que a Univille também se destaca nas áreas de extensão, pesquisa e
inovação, e que em 2024 seus projetos impactaram mais de 350 (trezentos e ciquenta) mil pessoas;

 

considerando que a Univille mantém o Inovaparq, o primeiro parque tecnológico
da região Norte de Santa Catarina, que abriga quatro das seis incubadoras da cidade; e

 

considerando que mantém unidades e polos em toda a região Norte de Santa
Catarina, com mais de 42 (quarenta e dois) mil profissionais formados ao longo de sua trajetória,
tendo a Univille colaborado de forma contundente para o desenvolvimento social, educacional e
econômico de Joinville,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica agraciada com a Medalha do Mérito Princesa Dona Francisca, a
Universidade da Região de Joinville (Univille), em reconhecimento aos serviços prestados à
comunidade joinvilense, colaborando de forma fundamental para o crescimento e o
engrandecimento do Município.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando o ato de
concessão da Medalha do Mérito Princesa Dona Francisca devidamente lavrado em livro próprio,
sob guarda do Secretário do Conselho, em conformidade com o parágrafo único, do art. 1°, do
Decreto nº 10.699, de 8 de agosto de 2002 c/c § 1°, do art. 3°, da Lei nº 4.060, de 20 de dezembro
de 1999.

 

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 13/03/2025, às 18:07, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024810510 e o
código CRC 8463BE50.

DECRETO Nº 65544, de 13 de março de 2025.

Promove Exoneração.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria da Saúde, a partir de 13 de março de 2025:

 

Andreia Aparecida da Silva, matrícula 36.647, do cargo de Agente Comunitário
de Saúde, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/03/2025, às 16:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 13/03/2025, às 18:08, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024820286 e o
código CRC 86600321.

DECRETO Nº 65543, de 13 de março de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA por Conveniência da Administração, no Hospital Municipal São José, a partir de
13 de março de 2025, com base no artigo 10, inciso IV, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a)

 

Rafael Osvaldo Moreira, matrícula 99.931, do cargo de Técnico em Enfermagem.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/03/2025, às 16:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 13/03/2025, às 18:08, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024820285 e o
código CRC C04C6EE9.

DECRETO Nº 65534, de 13 de março de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 17 de março de 2025, no Hospital Municipal São José:

 

 - Saara Tyszka, no cargo de Fonoaudiólogo.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/03/2025, às 16:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 13/03/2025, às 18:08, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024813524 e o
código CRC 3B92F9C3.

DECRETO Nº 65545, de 13 de março de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria da Saúde, a partir de 01 de abril de 2025:

 

Miguel Luiz Coelho, matrícula 60.496, do cargo de Engenheiro Civil, com base
no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/03/2025, às 16:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 13/03/2025, às 18:08, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024820297 e o
código CRC 759551B3.

DECRETO Nº 65539, de 13 de março de 2025.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
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ADMITE, por tempo determinado, até 18 de março de 2026, na Secretaria da Educação, a partir
de 18 de março de 2025, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Wandressa Paola Batista Parise, para o cargo de Professor Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/03/2025, às 16:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 13/03/2025, às 18:08, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024816007 e o
código CRC 8CA887F8.

PORTARIA SEI - SDE.GAB/SDE.NAD

 

PORTARIA SDE.GAB/SDE.NAD N.º 028/2025

 

O Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovação, Sr. William Escher, no
exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 55.848, de 27 de Julho de 2023, documento
SEI 0017789404, em atendimento ao exposto no artigo 104 da Lei nº 14.133/2021 e em
conformidade com a com a Lei Municipal nº 9.219/2022,

 

Resolve:

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato n° 349/2024 (SEI 0020161198), firmado entre o Município de
Joinville – Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação e a Empresa de Pesquisa
Agropecuária e Extensão Rural de Santa Catarina - EPAGRI, inscrita no CNPJ nº
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83.052.191/0024-59, doravante denominada Contratada, que tem por objeto a contratação de
prestação de serviços de Assistência Técnica e Extensão Rural - ATER - na forma
da Dispensa de Licitação nº 047/2024:

a) Sandro Francisco Schwarz - Matrícula nº 62.405 – Titular;

b) Ricardo Werner Plothow - Matrícula nº 14.868 - Titular;

c) Roberto Hoppe - Matrícula nº 14.883 - Titular;

d) James Schroeder Matrícula nº16.299 – Suplente;

e) Marisa Fock Matricula nº 42.330 – Suplente;

f) Luiz Carlos Moreira da Maia – Matricula nº 62.407 – Suplente.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I – Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato
n° 349/2024, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações desta Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
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dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a
que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

I - Certificadores:

a) Adriane Dumke Sabel - Matricula nº 18.132 -  Efetivo;

b) Cristiane Fernandes de Souza Martins - Matrícula nº16.567 - Suplente.

 

Art. 4º - Revoga-se a PORTARIA SDE.GAB/SDE.NAD N.º 018/2024.

 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por William Escher, Secretário
(a), em 12/03/2025, às 15:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024796189 e o
código CRC 67F15A62.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 309/2025 - SED.GAB 

Joinville, 12  de março de 2025.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Marilene Reginaldo, matrícula 16125 e  Valdirene Alves da Silva,
matricula 35923, indicados pelos servidores da área;
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E os servidores Elita Pessoa de Moraes Matos, matrícula 38779 e Juliana Sellmer,
matricula 39102, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora  ZENITA PADILHA VALTER, matrícula 61268.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 12/03/2025, às 18:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024793528 e o
código CRC 9EBA438E.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 308/2025 - SED.GAB 

Joinville,  12 de março de 2025.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Marilene Reginaldo, matrícula 16125 e  Juliana Mainhardt Novaes
Graudin,  matrícula 46337, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Elita Pessoa de Moraes Matos, matrícula 38779 e  Juliana Sellmer,
matricula 39102, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório do(a) servidor (a)  ILICEMIR PEREIRA DE LIMA, matrícula 61461.
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Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 12/03/2025, às 18:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024793458 e o
código CRC 9F45E0CD.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 307/2025 - SED.GAB 

Joinville,  12 de março de 2025.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Luciani Cardoso Farias, matrícula 39485 e Simone Bansen Trapp, matrícula
41268, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Daiara Cristine Ziebarth Stein, matrícula 39854 e Daiane Cristina Ziebarth
Tavares, matrícula 45802, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da terceira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora  Tatiane Gisele Martim, matrícula 39439.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 12/03/2025, às 18:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024793362 e o
código CRC 707A588C.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 310/2025 - SED.GAB

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Recebimento e a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização da Ata de Registro de Preços
proveniente do Pregão Eletrônico nº 356/2024.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Recebimento e a
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão
Eletrônico nº 356/2024, cujo objeto foi registrar os preços para futura e eventual aquisição de
equipamentos de climatização com instalação, nas quantidades, termos e condições descritos no
Edital e seus anexos, bem como Autorizações de Fornecimento (AF) e Termos de Contrato dela
decorrentes, conforme o caso.

 

Comissão:

Marco Robert Klitzke- Titular 

Cleide Cristina Teixeira - Titular

Ana Paula Martins Alves Crestani - Titular 

Maira Turazi Ferreira - Suplente

Rafael Ardigo Medeiros - Suplente

Altair Gomes Bucher - Suplente

 

Art. 2º – À comissão compete:

I – fiscalizar o cumprimento das obrigações da Ata de Registro de Preço,
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Autorizações de Fornecimento e/ou do Termo de Contrato;

II – atestar a prestação do serviço ou fornecimento, conforme as especificações do
processo de contratação ou compra conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a
qualidade;

III – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada refere-se ao material ou serviço que foi autorizado e efetivamente entregue no
período;

IV – manter cópia da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento
e/ou Termo de Contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas;

V – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com a Ata de Registro de Preço, Autorizações de Fornecimento, Termo
de Contrato e com a lei;

VI – rejeitar materiais e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, devendo ser observado neste caso o que reza a Ata de Registro de Preços,
Autorizações de Fornecimento, Termo de Contrato e o ato licitatório;

VII – propor aplicação das sanções administrativas em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento e/ou do
Termo de Contrato;

VIII – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IX – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Termo de Contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 12 de março de 2025.
 

Diego Calegari Feldhaus
Secretário de Educação

 

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 12/03/2025, às 18:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024796357 e o
código CRC 23D7A41A.
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PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

 

PORTARIA Nº 311/2025 - SED.GAB

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Recebimento e a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização da Ata de Registro de Preços
proveniente do Pregão Eletrônico nº 100/2024.
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Recebimento e a
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão
Eletrônico nº 100/2024, cujo objeto foi registrar os preços para futura e eventual  aquisição
de parques infantis (instalados), balanços acessível (instalado) e pisos de borracha para as
unidades escolares administradas pela Secretaria de Educação, nas quantidades, termos e
condições descritos no Edital e seus anexos, bem como Autorizações de Fornecimento (AF) e
Termos de Contrato dela decorrentes, conforme o caso.

 

Comissão:

Marco Robert Klitzke - Titular 

Cleide Cristina Teixeira - Titular

Adiel Silva de Andrade - Titular 

Maira Turazi Ferreira - Suplente

Rafael Ardigo Medeiros - Suplente

Sandro Luiz Santana de Oliveira - Suplente

 

Art. 2º – À comissão compete:

I – fiscalizar o cumprimento das obrigações da Ata de Registro de Preço,
Autorizações de Fornecimento e/ou do Termo de Contrato;

II – atestar a prestação do serviço ou fornecimento, conforme as especificações do
processo de contratação ou compra conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a
qualidade;

33 de 171

Nº 2673, quinta-feira, 13 de marÃ§o de 2025



III – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada refere-se ao material ou serviço que foi autorizado e efetivamente entregue no
período;

IV – manter cópia da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento
e/ou Termo de Contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas;

V – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com a Ata de Registro de Preço, Autorizações de Fornecimento, Termo
de Contrato e com a lei;

VI – rejeitar materiais e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, devendo ser observado neste caso o que reza a Ata de Registro de Preços,
Autorizações de Fornecimento, Termo de Contrato e o ato licitatório;

VII – propor aplicação das sanções administrativas em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento e/ou do
Termo de Contrato;

VIII – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IX – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Termo de Contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 12 de março de 2025.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

 

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 12/03/2025, às 18:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024796378 e o
código CRC 98565051.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 312/2025 - SED.GAB
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PORTARIA Nº 312/2025 - SED.GAB

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Recebimento e a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização da Ata de Registro de Preços
proveniente do Pregão Eletrônico nº 506/2024.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Recebimento e a
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão
Eletrônico nº 506/2024, cujo objeto foi registrar os preços para futura e eventual  aquisição
de divisórias e componentes com montagem, instalação e desmontagem, nas quantidades,
termos e condições descritos no Edital e seus anexos, bem como Autorizações de Fornecimento
(AF) e Termos de Contrato dela decorrentes, conforme o caso.

 

Comissão:

Marco Robert Klitzke - Titular 

Cleide Cristina Teixeira - Titular

Sandro Luiz Santana de Oliveira - Titular 

Maira Turazi Ferreira - Suplente

Rafael Ardigo Medeiros - Suplente

Renato Buzzi - Suplente

 

Art. 2º – À comissão compete:

I – fiscalizar o cumprimento das obrigações da Ata de Registro de Preço,
Autorizações de Fornecimento e/ou do Termo de Contrato;

II – atestar a prestação do serviço ou fornecimento, conforme as especificações do
processo de contratação ou compra conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a
qualidade;

III – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada refere-se ao material ou serviço que foi autorizado e efetivamente entregue no
período;

IV – manter cópia da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento
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e/ou Termo de Contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas;

V – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com a Ata de Registro de Preço, Autorizações de Fornecimento, Termo
de Contrato e com a lei;

VI – rejeitar materiais e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, devendo ser observado neste caso o que reza a Ata de Registro de Preços,
Autorizações de Fornecimento, Termo de Contrato e o ato licitatório;

VII – propor aplicação das sanções administrativas em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento e/ou do
Termo de Contrato;

VIII – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IX – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Termo de Contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 12 de março de 2025.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

 

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 12/03/2025, às 18:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024796393 e o
código CRC 9A9194E4.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 313/2025 - SED.GAB

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
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nº 156/2025, firmado entre o Município de Joinville
e a empresa G. C. Bernardi da Silva.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar os servidores abaixo indicados como Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 156/2025, firmado entre o Município de Joinville
e a empresa G. C. Bernardi da Silva, cujo objeto refere-se a contratação de empresa prestadora de
serviço de avaliação de imóveis de interesse do Município.

 

I – Titulares:

a)  Ademar Stringari Junior

b) Oscar Hartmann

c) Ricardo Soares

II – Suplentes:

a) Pedro Porton de Carvalho

b) Elisete da Rocha

 

Art. 2º – Os servidores designados nas alíneas "a" e "b" do artigo 1º, inciso I, e
suplente designado na alínea "a" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou
ausências), serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

V – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

VI – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VII – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.
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Art. 3º – Os servidores designados na alínea "c" do artigo 1º, inciso I, e suplente
designado na alínea "b" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou ausências), serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

II – Receber e encaminhar as notas fiscais, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se à medição previamente aferida e aprovada;

 

Art. 4º – Para a certificação/conferência dos documentos fiscais deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

I – Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II – Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III – Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º – O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º – A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§3º – Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas
eletronicamente, para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 12 de março de 2025.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação
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Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 12/03/2025, às 18:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024797446 e o
código CRC 0D0940F9.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 314/2025 - SED.GAB

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
nº 190/2025, firmado entre o Município de Joinville
e a empresa C R Artefatos de Cimento Ltda.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar os servidores abaixo indicados como Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 190/2025, firmado entre o Município de Joinville
e a empresa C R Artefatos de Cimento Ltda., cujo objeto refere-se a contratação de empresa
especializada na demolição completa de edificações diversas em concreto armado, alvenaria e
madeira, com retirada do entulho, transporte e destinação final, em aterro licenciado
específico para esse fim,  para atender a demanda da Secretaria de Educação.

 

I – Titulares:

a)  Ademar Stringari Junior

b) Diogo Seger Luciano

c) Ricardo Soares

II – Suplentes:

a) Jonas Hillesheim

b) Elisete da Rocha
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Art. 2º – Os servidores designados nas alíneas "a" e "b" do artigo 1º, inciso I, e
suplente designado na alínea "a" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou
ausências), serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

V – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

VI – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VII – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Os servidores designados na alínea "c" do artigo 1º, inciso I, e suplente
designado na alínea "b" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou ausências), serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

II – Receber e encaminhar as notas fiscais, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se à medição previamente aferida e aprovada;

 

Art. 4º – Para a certificação/conferência dos documentos fiscais deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

I – Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II – Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III – Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
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se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º – O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º – A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§3º – Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas
eletronicamente, para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 12 de março de 2025.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

 

 

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 12/03/2025, às 18:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024797455 e o
código CRC AD475640.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 315/2025 - SED.GAB

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
nº 1292/2024, firmado entre o Município de
Joinville e a empresa Embracol Engenharia de
Obras Ltda.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
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Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar os servidores abaixo indicados como Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 1292/2024, firmado entre o Município de
Joinville e a empresa Embracol Engenharia de Obras Ltda., cujo objeto refere-se contratação de
empresa especializada para construção do Centro de Educação Infantil Minas Gerais.

I – Titulares:

a) Ademar Stringari Junior

b) Daiane da Silva Mesnerovig

c) Ricardo Soares

II – Suplentes:

a) Patrick Chavier Leite

b)  Janaina Andreza Hodecker Ziemer Durieux

c) Elisete da Rocha

 

Art. 2º – Os servidores designados nas alíneas "a" e "b" do artigo 1º, inciso I, e
suplente designado na alínea "a" e "b" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou
ausências), serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

V – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

VI – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VII – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Os servidores designados na alínea "c" do artigo 1º, inciso I, e suplente
designado na alínea "c" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou ausências), serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:
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I – Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

II – Receber e encaminhar as notas fiscais, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se à medição previamente aferida e aprovada;

 

Art. 4º – Para a certificação/conferência dos documentos fiscais deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

I – Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II – Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III – Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º – O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º – A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§3º – Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas
eletronicamente, para conferência da veracidade das mesmas.
 

Art. 5º – Revoga-se a PORTARIA Nº 1267/2024 - SED.GAB, de 05/12/2024.

 

Art. 6º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 12 de março de 2025.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

 

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 12/03/2025, às 18:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024797469 e o
código CRC 9774FE93.

PORTARIA SEI - SDE.GAB/SDE.NAD

 

PORTARIA SDE.GAB/SDE.NAD N.º 030/2025
 

O Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovação, Sr. William Escher, no
exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 55.848, de 27 de Julho de 2023, documento
SEI 0017789404, em conformidade com a Instrução Normativa nº 01/2021, aprovada pelo Decreto
nº 43.907, de 26 de agosto de 2021, e em atendimento ao exposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/93,

 

Resolve:

 

Art. 1º- Designar os servidores abaixo, para compor a Comissão de Fiscalização
do Termo de Contrato nº 765/2022 proveniente do Pregão Eletrônico nº 441/2022 firmado entre o
Município de Joinville e Comércio e Serviços Aracaju Ltda, inscrita no CNPJ nº.
95.758.595/0001-55, cujo objeto é a contratação de empresa especializada na manutenção
corretiva e preventiva predial com o fornecimento de materiais, os fiscais:

 

a) Sandro Francisco Schwarz - Matrícula nº 62.405 – Titular;

b) Ernesto Caetano da Silva - Matrícula nº 47.335 – Titular;

c) Luiz Carlos Moreira da Maia – Matricula nº 62.407 – Titular;

d) Cristiane Fernandes de Souza Martins - Matrícula nº 16.567 - Suplente.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I – Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato nº
765/2022, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

III - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
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contrato;

IV - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

V - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

VI - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VII - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VIII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço;

IX - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal e/ou faturas apresentadas pela Contratada refere-se ao objeto contratado
e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

X - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

XI – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato;

XII - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos e/ou Suprimentos da Secretaria
de Administração e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima
de 90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XIII - Realizar as solicitações de pré-empenho à Unidade de Suprimentos da
Secretaria de Administração e Planejamento;

XIV - Conferir as Notas de Empenho e realizar o controle de quantitativos e
saldos das mesmas;

XV - Registrar o estágio da despesa “Em liquidação”, cadastrando e vinculando o
documento fiscal ao registro no Sistema de Gestão Municipal em uso no âmbito do Município de
Joinville e assinar eletronicamente o documento “Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação”;

XVI - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

XVII- Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas
administrativas ou jurídicas.

XVIII - Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do contrato, para aplicação das penalidades cabíveis;

 

Art. 3º -  Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a
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que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

I - Certificadores:

a) Adriane Dumke Sabel - Matrícula nº 18.132 - Titular;

b) Cristiane Fernandes de Souza Martins - Matrícula nº 16.567 – Suplente.

 

Art. 4º - Revoga-se a PORTARIA SDE.GAB/SDE.NAD N.º 007/2025.

 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por William Escher, Secretário
(a), em 12/03/2025, às 15:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024796971 e o
código CRC 27E7F202.

PORTARIA SEI - SDE.GAB/SDE.NAD

 

PORTARIA SDE.GAB/SDE.NAD N.º 021/2025

 

O Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovação, Sr. William Escher, no
exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 55.848, de 27 de Julho de 2023, documento
SEI 0017789404, em conformidade com a Instrução Normativa nº 01/2021, aprovada pelo Decreto
nº 43.907, de 26 de agosto de 2021, e em atendimento ao exposto no artigo 104 da Lei nº
14.133/2021,

 

Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Recebimento e a
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão
Eletrônico nº 029/2025, firmado entre o Município de Joinville – Secretaria de Desenvolvimento
Econômico e Inovação e a empresa Vulpix Empreendimentos Ltda, inscrita no CNPJ nº
29.774.797/0001-66, doravante denominada Contratada, que tem por objeto a Aquisição de
organizadores:
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a) Daniel Henrique Moreira - Matrícula nº 56.958 - Titular;

b) Rodrigo Alexandre Mafra - Matrícula nº 59.336 - Titular;

c) Vinícius Felipi Sanzon - Matrícula nº 42.131 – Titular;

d) Magnoli Luchezi Pinheiro - Matrícula nº 48.945 - Suplente.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I – Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Pregão Eletrônico nº
029/2025, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa nº 04/2022, da Secretaria de Administração e
Planejamento.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

47 de 171

Nº 2673, quinta-feira, 13 de marÃ§o de 2025



 

Art. 3º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a
que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

I - Certificadores:

a) Daniel Henrique Moreira - Matrícula nº 56.958 - Titular;

b) Rodrigo Alexandre Mafra - Matrícula nº 59.336 - Titular;

c) Vinícius Felipi Sanzon - Matrícula nº 42.131 – Titular;

d) Magnoli Luchezi Pinheiro - Matrícula nº 48.945 - Suplente.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por William Escher, Secretário
(a), em 12/03/2025, às 15:58, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024773748 e o
código CRC 76CCF0A9.

PORTARIA SEI - SDE.GAB/SDE.NAD

 

PORTARIA SDE.GAB/SDE.NAD N.º 020/2025

 

O Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovação, Sr. William Escher, no
exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 55.848, de 27 de Julho de 2023, documento
SEI 0017789404, em conformidade com a Instrução Normativa nº 01/2021, aprovada pelo Decreto
nº 43.907, de 26 de agosto de 2021, e em atendimento ao exposto no artigo 104 da Lei nº
14.133/2021,

 

Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Recebimento e a
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão
Eletrônico nº 109/2025, firmado entre o Município de Joinville – Secretaria de Desenvolvimento
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Econômico e Inovação e a empresa Stamp Produtos e Servicos Ltda, inscrita no CNPJ nº
47.305.688/0001-81, doravante denominada Contratada, que tem por objeto a aquisição de
carimbos:

 

a) Cristiane Fernandes de Souza Martins - Matrícula nº 16.567 - Titular;

b) Fabio Marcelo da Silva - Matrícula nº 23.858 - Titular;

c) Sandro Francisco Schwarz - Matrúcula nº 62.405 – Titular;

d) Romeu de Oliveira - Matrícula nº 62.204 - Suplente; e

e) Rodrigo Alexandre Mafra - Matrícula nº 59.336 – Suplente.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I – Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Pregão Eletrônico nº
109/2025, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa nº 04/2022, da Secretaria de Administração e
Planejamento.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
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e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a
que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

I - Certificadores:

a) Cristiane Fernandes de Souza Martins - Matrícula nº 16.567 - Titular;

b) Fabio Marcelo da Silva - Matrícula nº 23.858 - Titular;

c) Sandro Francisco Schwarz - Matrúcula nº 62.405 – Titular;

d) Romeu de Oliveira - Matrícula nº 62.204 - Suplente; e

e) Rodrigo Alexandre Mafra - Matrícula nº 59.336 – Suplente.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por William Escher, Secretário
(a), em 12/03/2025, às 15:58, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024772774 e o
código CRC 52931D8B.

PORTARIA SEI - SDE.GAB/SDE.NAD

 

PORTARIA SDE.GAB/SDE.NAD N.º 019/2025

 

O Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovação, Sr. William Escher, no
exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 55.848, de 27 de Julho de 2023, documento
SEI 0017789404, em conformidade com a Instrução Normativa nº 01/2021, aprovada pelo Decreto
nº 43.907, de 26 de agosto de 2021, e em atendimento ao exposto no artigo 104 da Lei nº
14.133/2021,
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Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Recebimento e a
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão
Eletrônico nº 356/2024, firmado entre o Município de Joinville – Secretaria de Desenvolvimento
Econômico e Inovação e a empresa Excellence Comercial Ltda, inscrita no CNPJ nº
00.171.258/0001-50, doravante denominada Contratada, que tem por objeto a aquisição de
equipamentos de climatização com instalação:

 

a) Cristiane Fernandes de Souza Martins - Matrícula nº 16.567 - Titular;

b) Luiz Carlos Moreira da Maia - Matrícula nº 62.407 - Titular;

c) Sandro Francisco Schwarz - Matrícula nº 62.405 - Titular;

d) Ernesto Caetano da Silva - Matrícula nº 47.335 - Suplente; e

e) Wilmar Andreas Roos - Matrícula nº 53.418 – Suplente.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I – Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Pregão
Eletrônico nº 356/2024, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe
deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;
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X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa nº 04/2022, da Secretaria de Administração e
Planejamento.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a
que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

I - Certificadores:

a) Cristiane Fernandes de Souza Martins - Matrícula nº 16.567 - Titular;

b) Luiz Carlos Moreira da Maia - Matrícula nº 62.407 - Titular;

c) Sandro Francisco Schwarz - Matrícula nº 62.405 - Titular;

d) Ernesto Caetano da Silva - Matrícula nº 47.335 - Suplente; e

e) Wilmar Andreas Roos - Matrícula nº 53.418 – Suplente.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por William Escher, Secretário
(a), em 12/03/2025, às 15:58, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024772727 e o
código CRC A12A8807.

PORTARIA SEI - SDE.GAB/SDE.NAD

 

PORTARIA SDE.GAB/SDE.NAD N.º 018/2025
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O Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovação, Sr. William Escher, no
exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 55.848, de 27 de Julho de 2023, documento
SEI 0017789404, em conformidade com a Instrução Normativa nº 01/2021, aprovada pelo Decreto
nº 43.907, de 26 de agosto de 2021, e em atendimento ao exposto no artigo 104 da Lei nº
14.133/2021,

 

Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Recebimento e a
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão
Eletrônico nº 029/2025, firmado entre o Município de Joinville – Secretaria de Desenvolvimento
Econômico e Inovação e a empresa SIS Comércio de Materiais e Equipamentos Ltda, inscrita
no CNPJ nº 29.926.189/0001-20, doravante denominada Contratada, que tem por objeto a
aquisição de organizadores:

 

a) Daniel Henrique Moreira - Matrícula nº 56.958 - Titular;

b) Rodrigo Alexandre Mafra - Matrícula nº 59.336 - Titular;

c) Vinícius Felipi Sanzon - Matrícula nº 42.131 – Titular;

d) Magnoli Luchezi Pinheiro - Matrícula nº 48.945 - Suplente.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I – Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Pregão Eletrônico nº
029/2025, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
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observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa nº 04/2022, da Secretaria de Administração e
Planejamento.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a
que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

I - Certificadores:

a) Daniel Henrique Moreira - Matrícula nº 56.958 - Titular;

b) Rodrigo Alexandre Mafra - Matrícula nº 59.336 - Titular;

c) Vinícius Felipi Sanzon - Matrícula nº 42.131 – Titular;

d) Magnoli Luchezi Pinheiro - Matrícula nº 48.945 - Suplente.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por William Escher, Secretário
(a), em 12/03/2025, às 15:58, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024772630 e o
código CRC FA7E71BE.

PORTARIA SEI - SDE.GAB/SDE.NAD
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PORTARIA SDE.GAB/SDE.NAD N.º 032/2025

 

O Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovação, Sr. William Escher, no
exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 55.848, de 27 de Julho de 2023, documento
SEI 0017789404, em atendimento ao exposto no artigo 104 da Lei nº 14.133/2021 e em
conformidade com a com a Lei Municipal nº 9.219/2022,

 

Resolve:

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato n.º 091/2025 (SEI 0024232609), oriundo da licitação na
modalidade Pregão Eletrônico nº 251/2024, firmado entre o Município de Joinville – Secretaria de
Desenvolvimento Econômico e Inovação e a empresa Mariana Budasz Lavação, inscrita no
CNPJ nº  97.545.486/0001-85, doravante denominada Contratada, que tem por objeto a
contratação de empresa especializada no serviço de lavação e higienização de veículos:

 

a) Cirli Frana - Matrícula n° 43.511 - Titular;

b) Ernesto Caetano da Silva - Matrícula nº 47.335 - Titular;

c) Gerson Luiz da Silva Matrícula - Matrícula n° 30.122 – Titular;

d) Sandro Francisco Schwarz - Matrícula nº 62.405 - Suplente;

e) Cristiane Fernandes de Souza Martins - Matrícula n° 16.567 – Suplente.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I – Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º
091/2025, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
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através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa nº 04/2022, da Secretaria de Administração e
Planejamento.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a
que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

I - Certificadores:

a) Adriane Dumke Sabel Matricula - Matrícula n° 18.132 - Titular; e

b) Cristiane Fernandes de Souza Martins - Matrícula nº 16.567 - Suplente.

 

Art. 4º - Revoga-se a PORTARIA SDE.GAB/SDE.NAD N.º 002//2025.

 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por William Escher, Secretário
(a), em 12/03/2025, às 15:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024797345 e o
código CRC 29B0130E.
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PORTARIA SEI - SDE.GAB/SDE.NAD

 

PORTARIA SDE.GAB/SDE.NAD N.º 031/2025

 

O Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovação, Sr. William Escher, no
exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 55.848, de 27 de Julho de 2023, documento
SEI 0017789404, em atendimento ao exposto no artigo 104 da Lei nº 14.133/2021 e em
conformidade com a com a Lei Municipal nº 9.219/2022,

 

Resolve:

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato n.º 090/2025 (SEI 0024230857),  oriundo da licitação na
modalidade Pregão Eletrônico nº 198/2024, firmado entre o Município de Joinville – Secretaria de
Desenvolvimento Econômico e Inovação e a empresa AR RP Certificacao Digital Ltda, inscrita
no CNPJ nº 21.308.480/0001-22, doravante denominada Contratada, que tem por objeto a
contratação de empresa especializada no serviço de certificação digital para aquisição e
renovação de Certificados Digitais: e-CPF e e-CNPJ:

a) Sandro Francisco Schwarz - Matrícula nº 62.405 – Titular;

b) Ernesto Caetano da Silva - Matrícula nº 47.335 - Titular;

c) Cristiane Fernandes de Souza Martins - Matrícula n° 16.567 – Titular;

d) Luiz Carlos Moreira da Maia – Matricula nº 62.407 - Suplente.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I – Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º
090/2025, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
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documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa nº 04/2022, da Secretaria de Administração e
Planejamento.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a
que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

I - Certificadores:

a) Adriane Dumke Sabel Matricula - Matrícula n° 18.132 - Titular; e

b) Cristiane Fernandes de Souza Martins - Matrícula nº 16.567 - Suplente.

 

Art. 4º - Revoga-se a PORTARIA SDE.GAB/SDE.NAD N.º 001/2025.

 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por William Escher, Secretário
(a), em 12/03/2025, às 15:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024797185 e o
código CRC CFE7EF59.

PORTARIA SEI - SDE.GAB/SDE.NAD

 

PORTARIA SDE.GAB/SDE.NAD N.º 029/2025

 

O Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovação, Sr. William Escher, no
exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 55.848, de 27 de Julho de 2023, documento
SEI 0017789404, em atendimento ao exposto no artigo 104 da Lei nº 14.133/2021 e em
conformidade com a com a Lei Municipal nº 9.219/2022,

 

Resolve:

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato n.º 408/2024, proveniente do Pregão Eletrônico nº
509/2023, firmado entre o Município de Joinville – Secretaria de Desenvolvimento Econômico e
Inovação e a empresa TIM S/A, inscrita no C.N.P.J. nº. 02.421.421/0001-11, doravante
denominada Contratada, que tem por objeto a contratação de empresa especializada na
prestação de Serviços de Telefonia Móvel Pessoal (SMP - Serviço Móvel Pessoal) que possua
outorga da ANATEL - Agência Nacional de Telecomunicações, na modalidade pós-pago com
o fornecimento de aparelhos em regime de comodato:

 

a) UAD

a.a) Vinícius Felipi Sanzon - Matrícula nº 42.131 - Titular;

a.b) Sérgio Henrique de São Clemente Schwarz - Matrícula nº 40.721 - Titular;

a.c) Rodrigo Alexandre Mafra - Matrícula nº 59.336 – Titular;

a.d) Daniel Henrique Moreira - Matrícula nº 56.958 - Suplente.

 

b) CEPAT

b.a) Romeu de Oliveira - Matrícula nº 62.204 - Titular;

b.b) Fabio Marcelo da Silva - Matrícula nº 23.858 - Titular;

b.c) Fábio de Oliveira Silva - Matrícula nº 58.737 – Titular;

b.d) Adriana Bonikoski Caldart - Matrícula nº37.517 – Suplente.
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c) UDR

c.a) Cristiane Fernandes de Souza Martins - Matrícula nº 16.567 - Titular;

c.b) Ernesto Caetano da Silva - Matrícula nº 47.335 - Titular;

c.c) Sandro Francisco Schwarz - Matrícula nº 62.405 – Titular;

c.d) Wilmar Andreas Roos - Matrícula nº 53.418 – Suplente.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I – Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º
408/2024, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações desta Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;
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Art. 3º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a
que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

I - Certificadores:

a) UAD

a.a) Vinícius Felipi Sanzon - Matrícula nº 42.131 - Titular;

a.b) Sérgio Henrique de São Clemente Schwarz - Matrícula nº 40.721 - Titular;

a.c) Rodrigo Alexandre Mafra - Matrícula nº 59.336 – Titular;

a.d) Daniel Henrique Moreira - Matrícula nº 56.958 - Suplente.

 

b) CEPAT

b.a) Romeu de Oliveira - Matrícula nº 62.204 - Titular;

b.b) Fabio Marcelo da Silva - Matrícula nº 23.858 - Titular;

b.c) Fábio de Oliveira Silva - Matrícula nº 58.737 – Titular;

b.d) Adriana Bonikoski Caldart - Matrícula nº37.517 – Suplente.

 

c) UDR

c.a) Adriane Dumke Sabel - Matrícula nº 18.132 - Titular;

c.b) Cristiane Fernandes de Souza Martins - Matrícula nº 16.567 - Suplente.

 

Art. 4º - Revoga-se a PORTARIA SDE.GAB/SDE.NAD N.º 015/2025.

 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por William Escher, Secretário
(a), em 12/03/2025, às 15:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024796769 e o
código CRC 047AFD77.

PORTARIA SEI - SDE.GAB/SDE.NAD
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PORTARIA SDE.GAB/SDE.NAD N.º 027/2025

 

O Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovação, Sr. William Escher, no
exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 55.848, de 27 de Julho de 2023, documento
SEI 0017789404, em atendimento ao exposto no artigo 104 da Lei nº 14.133/2021 e em
conformidade com a com a Lei Municipal nº 9.219/2022,

 

Resolve:

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato n.º 536/2024, proveniente do Pregão Eletrônico nº
059/2024, firmado entre o Município de Joinville – Secretaria de Desenvolvimento Econômico e
Inovação e a empresa CS Brasil Frotas S.A., inscrita no CNPJ nº 27.595.780/0001-16, doravante
denominada Contratada, que tem por objeto a contratação de empresa especializada
na prestação de serviço de locação de veículos sem motorista/condutor:

 

a) Sandro Francisco Schwarz - Matrícula nº 62.405 – Titular;

b) Ernesto Caetano da Silva - Matrícula nº 47.335 - Titular;

c) Gerson Luiz da Silva - Matrícula nº 30.122 – Titular;

d) Cristiane Fernandes de Souza Martins - Matrícula nº 16.567 – Suplente;

e) Luiz Carlos Moreira da Maia – Matricula nº 62.407 – Suplente.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I – Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º
536/2024, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
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pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações desta Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a
que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

I - Certificadores:

a) Adriane Dumke Sabel - Matricula nº 18.132 - Titular;

b) Cristiane Fernandes de Souza - Martins Matrícula nº 16.567 - Suplente.

 

Art. 4º - Revoga-se a PORTARIA SDE.GAB/SDE.NAD N.º 062/2024.

 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por William Escher, Secretário
(a), em 12/03/2025, às 15:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024795977 e o
código CRC 8E24D8E1.
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PORTARIA SEI - SDE.GAB/SDE.NAD

 
PORTARIA SDE.GAB/SDE.NAD N.º 026/2025

 

O Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovação, Sr. William Escher, no
exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 55.848, de 27 de Julho de 2023, documento
SEI 0017789404, em atendimento ao exposto no artigo 104 da Lei nº 14.133/2021 e em
conformidade com a com a Lei Municipal nº 9.219/2022,

 

Resolve:

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato n.º 537/2024, proveniente do Pregão Eletrônico nº
059/2024, firmado entre o Município de Joinville – Secretaria de Desenvolvimento Econômico e
Inovação e a empresa  Vecon Locadora Ltda, inscrita no CNPJ nº 14.632.984/0001-38, doravante
denominada Contratada, que tem por objeto a contratação de empresa especializada
na prestação de serviço de locação de veículos sem motorista/condutor:

 

a) Sandro Francisco Schwarz - Matrícula nº 62.405 – Titular;

b) Ernesto Caetano da Silva - Matrícula nº 47.335 - Titular;

c) Gerson Luiz da Silva - Matrícula nº 30.122 – Titular;

d) Cristiane Fernandes de Souza Martins - Matrícula nº 16.567 – Suplente;

e) Luiz Carlos Moreira da Maia – Matrícula nº 62.407 – Suplente.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I – Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º
537/2024, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
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VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações desta Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a
que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

I - Certificadores:

a) Adriane Dumke Sabel - Matricula nº 18.132 - Titular;

b) Cristiane Fernandes de Souza - Martins Matrícula nº 16.567 - Suplente.

 

Art. 4º - Revoga-se a PORTARIA SDE.GAB/SDE.NAD N.º 061/2024.

 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por William Escher, Secretário
(a), em 12/03/2025, às 15:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024795700 e o
código CRC 5461119B.
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PORTARIA SEI - SDE.GAB/SDE.NAD

 
PORTARIA SDE.GAB/SDE.NAD Nº 025/2025

 

O Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovação, Sr. William Escher, no
exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 55.848, de 27 de Julho de 2023, documento
SEI 0017789404, em conformidade com a Instrução Normativa nº 01/2021, aprovada pelo Decreto
nº 43.907, de 26 de agosto de 2021, e em atendimento ao exposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/93,

 

Resolve:

 

Art. 1º- Designar os servidores abaixo, para compor a Comissão de Fiscalização
do Termo de Contrato nº 1037/2023 oriundo do Credenciamento nº 620/2022, firmado entre o
Município de Joinville e a empresa Transportes Limas Ltda, inscrita no CNPJ nº
07.137.321/0001-81, cujo objeto é o credenciamento de empresas para prestação de serviços com
retroescavadeira, trator de esteiras e escavadeira hidráulica e miniescavadeira hidráulica, para
realização de serviços junto às propriedades rurais do município de Joinville.

Fiscais:

a) Sandro Francisco Schwarz - Matrícula nº 62.405 – Titular;

b) Ernesto Caetano da Silva - Matrícula nº 47.335 – Titular;

c) Luiz Carlos Moreira da Maia – Matricula nº 62.407 – Titular;

d) Marciano Lopes - Matrícula nº 24.466 – Suplente;

e) Geraldo da Silva Matos - Matrícula: 16.524 - Suplente;

f) Jairo Rogério Bif - Matrícula nº 42.009 – Suplente;

g) Ricardo Werner Plothow - Matrícula nº 14.868 – Suplente;

h) Haroldo Lasala Neto – Matrícula nº 23.046 – Suplente.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I – Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato nº
1037/2023, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

III - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;
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IV - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

V - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

VI - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VII - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VIII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço;

IX - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal e/ou faturas apresentadas pela Contratada refere-se ao objeto contratado
e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

X - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

XI – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato;

XII - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos e/ou Suprimentos da Secretaria
de Administração e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima
de 90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XIII - Realizar as solicitações de pré-empenho à Unidade de Suprimentos da
Secretaria de Administração e Planejamento;

XIV - Conferir as Notas de Empenho e realizar o controle de quantitativos e
saldos das mesmas;

XV - Registrar o estágio da despesa “Em liquidação”, cadastrando e vinculando o
documento fiscal ao registro no Sistema de Gestão Municipal em uso no âmbito do Município de
Joinville e assinar eletronicamente o documento “Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação”;

XVI - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

XVII- Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas
administrativas ou jurídicas.

XVIII - Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do contrato, para aplicação das penalidades cabíveis;

 

Art. 3º -  Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a
que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.
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I - Certificadores:

a) Adriane Dumke Sabel - Matricula nº 18.132 - Titular;

b) Cristiane Fernandes de Souza Martins - Matrícula nº 16.567 - Suplente.

 

Art. 4º- Revoga-se a PORTARIA SDE.GAB/SDE.NAD Nº 140/2024.

 

Art. 5º - Esta portaria entre em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial
do Município.

 

Documento assinado eletronicamente por William Escher, Secretário
(a), em 12/03/2025, às 15:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024795417 e o
código CRC 52E6F4F9.

PORTARIA SEI - SDE.GAB/SDE.NAD

 
PORTARIA SDE.GAB/SDE.NAD Nº 024/2025

 

O Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovação, Sr. William Escher, no
exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 55.848, de 27 de Julho de 2023, documento
SEI 0017789404, em conformidade com a Instrução Normativa nº 01/2021, aprovada pelo Decreto
nº 43.907, de 26 de agosto de 2021, e em atendimento ao exposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/93,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo, para compor a Comissão de Fiscalização
do TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 620/2022, TERMO DE CONTRATO
Nº 806/2023, firmado entre o Município de Joinville e a  a empresa MCM Terraplenagem e
Transportes Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº 06.972.298/0001-88, doravante CREDENCIADA,
neste ato representada pelo  pelo seu Sócio Administrador, Sr. Cristian Jeimes Mews, CPF nº
057.xxx.919-xx, cujo objeto versa sobre o credenciamento de empresas para prestação de serviços
com retroescavadeira, trator de esteiras e escavadeira hidráulica e miniescavadeira hidráulica, para
realização de serviços junto às propriedades rurais do município de Joinville:
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a) Sandro Francisco Schwarz - Matrícula nº 62.405 – Titular;

b) Ernesto Caetano da Silva - Matrícula nº 47.335 – Titular;

c) Luiz Carlos Moreira da Maia – Matricula nº 62.407 – Titular;

d) Marciano Lopes - Matrícula nº 24.466 – Suplente;

e) Geraldo da Silva Matos - Matrícula: 16.524 - Suplente;

f) Jairo Rogério Bif - Matrícula nº 42.009 – Suplente;

g) Ricardo Werner Plothow - Matrícula nº 14.868 – Suplente;

h) Haroldo Lasala Neto – Matrícula nº 23.046 – Suplente.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I – Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Credenciamento
nº 620/2022 e o Termo de Contrato nº 806/2023, bem como, no Edital de Licitação e no Termo
de Referência que lhes deram origem;

II - Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

III - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

IV - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

V - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

VI - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VII - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VIII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço;

IX - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal e/ou faturas apresentadas pela Contratada refere-se ao objeto contratado
e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

X - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

XI – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato;
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XII - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos e/ou Suprimentos da Secretaria
de Administração e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima
de 90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XIII - Realizar as solicitações de pré-empenho à Unidade de Suprimentos da
Secretaria de Administração e Planejamento;

XIV - Conferir as Notas de Empenho e realizar o controle de quantitativos e
saldos das mesmas;

XV - Registrar o estágio da despesa “Em liquidação”, cadastrando e vinculando o
documento fiscal ao registro no Sistema de Gestão Municipal em uso no âmbito do Município de
Joinville e assinar eletronicamente o documento “Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação”;

XVI - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

XVII- Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas
administrativas ou jurídicas.

XVIII - Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do contrato, para aplicação das penalidades cabíveis;

 

Art. 3º -  Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a
que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

I - Certificadores:

a) Adriane Dumke Sabel - matrícula n° 18.132 - Titular;

b) Cristiane Fernandes de Souza Martins - matrícula nº 16.567 - Suplente.

 

Art. 4º - Revoga-se a PORTARIA SDE.GAB/SDE.NAD Nº 139/2024.

 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação do Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por William Escher, Secretário
(a), em 12/03/2025, às 15:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024795148 e o
código CRC 2650EE31.
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PORTARIA SEI - SDE.GAB/SDE.NAD

 
PORTARIA SDE.GAB/SDE.NAD N.º 023/2025

 

O Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovação, Sr. William Escher, no
exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 55.848, de 27 de Julho de 2023, documento
SEI 0017789404, em conformidade com a Instrução Normativa nº 01/2021, aprovada pelo Decreto
nº 43.907, de 26 de agosto de 2021, e em atendimento ao exposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/93,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato n.º 1172/2022 (SEI 0015209546), firmado entre o Município
de Joinville - Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação e a empresa JC Locações de
Máquinas Eireli., inscrita no CNPJ nº 09.686.119/0001-34, doravante denominada Contratada,
que tem por objeto o credenciamento de empresas para prestação de serviços com retroescavadeira,
trator de esteiras e escavadeira hidráulica e miniescavadeira hidráulica, para realização de serviços
junto às propriedades rurais do município de Joinville.

a) Sandro Francisco Schwarz - Matrícula nº 62.405 – Titular;

b) Ernesto Caetano da Silva - Matrícula nº 47.335 – Titular;

c) Luiz Carlos Moreira da Maia – Matricula nº 62.407 – Titular;

d) Marciano Lopes - Matrícula nº 24.466 – Suplente;

e) Geraldo da Silva Matos - Matrícula: 16.524 - Suplente;

f) Jairo Rogério Bif - Matrícula nº 42.009 – Suplente;

g) Ricardo Werner Plothow - Matrícula nº 14.868 – Suplente;

h) Haroldo Lasala Neto – Matrícula nº 23.046 – Suplente.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º
1172/2022, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o

71 de 171

Nº 2673, quinta-feira, 13 de marÃ§o de 2025



desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço. 

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações desta Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a
que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

I - Certificadores:

a) Adriane Dumke Sabel - Matrícula n° 18.132 - Titular;

b) Cristiane Fernandes de Souza Martins - Matrícula nº 16.567 - Suplente.

 

Art. 4º - Revoga-se a PORTARIA SDE.GAB/SDE.NAD N.º 136/2024.

 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data da  publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.
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Documento assinado eletronicamente por William Escher, Secretário
(a), em 12/03/2025, às 15:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024794990 e o
código CRC 67DF90D5.

PORTARIA SEI - SDE.GAB/SDE.NAD

 

PORTARIA SDE.GAB/SDE.NAD N.º 022/2025

 

O Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovação, Sr. William Escher, no
exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 55.848, de 27 de Julho de 2023, documento
SEI 0017789404, em conformidade com a Instrução Normativa nº 01/2021, aprovada pelo Decreto
nº 43.907, de 26 de agosto de 2021, e em atendimento ao exposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/93,

 

Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato n.º 1180/2024 (SEI 0022887617), oriundo
do Credenciamento nº 620/2022 firmado entre o Município de Joinville – Secretaria de
Desenvolvimento Econômico e Inovação e a empresa Terraplenagem MF Ltda, inscrita no CNPJ
nº 12.443.142/0001-02, doravante denominada Contratada, que tem por objeto o credenciamento
de empresas para prestação de serviços com retroescavadeira, trator de esteiras e escavadeira
hidráulica e miniescavadeira hidráulica, para realização de serviços junto às propriedades
rurais do município de Joinville:

 

a) Sandro Francisco Schwarz - Matrícula nº 62.405 – Titular;

b) Ernesto Caetano da Silva - Matrícula nº 47.335 – Titular;

c) Luiz Carlos Moreira da Maia – Matricula nº 62.407 – Titular;

d) Marciano Lopes - Matrícula nº 24.466 – Suplente;

e) Geraldo da Silva Matos - Matrícula: 16.524 - Suplente;

f) Jairo Rogério Bif - Matrícula nº 42.009 – Suplente;

g) Ricardo Werner Plothow - Matrícula nº 14.868 – Suplente;

h) Haroldo Lasala Neto – Matrícula nº 23.046 – Suplente.
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Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I – Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º
1180/2024, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

III - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

IV - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

V - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

VI - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VII - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VIII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço;

IX - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal e/ou faturas apresentadas pela Contratada refere-se ao objeto contratado
e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

X - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

XI – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato;

XII - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos e/ou Suprimentos da Secretaria
de Administração e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima
de 90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XIII - Realizar as solicitações de pré-empenho à Unidade de Suprimentos da
Secretaria de Administração e Planejamento;

XIV - Conferir as Notas de Empenho e realizar o controle de quantitativos e
saldos das mesmas;

XV - Registrar o estágio da despesa “Em liquidação”, cadastrando e vinculando o
documento fiscal ao registro no Sistema de Gestão Municipal em uso no âmbito do Município de
Joinville e assinar eletronicamente o documento “Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação”;
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XVI - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

XVII- Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas
administrativas ou jurídicas.

XVIII - Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do contrato, para aplicação das penalidades cabíveis;

 

Art. 3º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a
que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

I - Certificadores:

a) Adriane Dumke Sabel - Matrícula nº 18.132 - Titular;

b) Cristiane Fernandes de Souza Martins - Matrícula nº 16.567 - Suplente.

 

Art. 4º - Revoga-se a PORTARIA SDE.GAB/SDE.NAD N.º 127/2024.

 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por William Escher, Secretário
(a), em 12/03/2025, às 15:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024794729 e o
código CRC 809C075D.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.NAD/SGP.NAD.AGC

PORTARIA Nº 445/2025 - SGP.GAB/SGP.NAD

 

O Secretário de Gestão de Pessoas, no exercício de suas atribuições e normas da
legislação vigente;

 

Resolve:
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Art. 1º. Alterar a Comissão de Gestão do Contrato nº 412/2024, firmado entre a
Secretaria de Gestão de Pessoas e a empresa TIM S/A, cujo objeto é contratação de empresa
especializada na prestação de Serviços de Telefonia Móvel Pessoal (SMP - Serviço Móvel Pessoal)
que possua outorga da ANATEL - Agência Nacional de Telecomunicações, na modalidade pós-
pago com o fornecimento de aparelhos em regime de comodato.

 

Titulares:

I - Josiane Martins Soares Merling - matrícula 36.564

II - Fernanda Schulze - matrícula 44.250

III - Eduarda de Sousa - matrícula 54.545

 

Suplentes:

I - Adriana Benvenutti Rodrigues - matrícula 44.061

II - Joseane Klein de Oliveira Vieira - matrícula 44.263

III -  Mariane Maria Braz Campodonio Eloy - matrícula 45.727

IV - Karine Pereira dos Santos - matrícula 31.016

 

Art. 2º. Aos fiscais do contrato compete: 

 

 I- esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada; 

II- fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais; 

III- atestar a prestação do serviço, conforme as especializações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade; 

IV- receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado
no período; 

V- verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas; 

VI- ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das
notas fiscais recebidas e pagas.

VII- comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei; 

VIII- rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório; 

IX- propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; 

X- manifestar- se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato. 

 

76 de 171

Nº 2673, quinta-feira, 13 de marÃ§o de 2025



Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Revoga-se a Portaria
1114/2024.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/03/2025, às 16:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024799492 e o
código CRC 5EB00503.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 099/2025/SES 

 

O Secretário da Saúde, Rodrigo Andrioli, no exercício de suas
atribuições, considerando a configuração de situação de excepcional interesse público e com
fundamento no parágrafo único do art. 5º c/c o art. 12, do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de
agosto de 2009, nos termos do Decreto Municipal nº 63.060, de 31 de outubro de 2024 e em
conformidade com a Lei Municipal nº 9.219/2022,

 

RESOLVE:

                            Art. 1º Autorizar a servidora Andreia Ana Bazzi Flores, matrícula nº 40.368, a
conduzir os veículos oficiais da Secretaria Municipal de Saúde:

 

Art. 2º Para a condução do veículo oficial acima indicado, o condutor autorizado
deverá observar as determinações do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, que
dispõe sobre a utilização de veículos oficiais pela administração pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Joinville.

 

Art. 3º Na ocorrência de transferência do servidor da Secretaria Municipal de
Saúde a outro órgão ou entidade da administração pública direta, autárquica e fundacional do
Município de Joinville, bem como de sua exoneração, demissão ou aposentadoria, ou qualquer
outra situação que importe na sua desvinculação do serviço público prestado no âmbito da
Secretaria Municipal de Saúde, os efeitos desta portaria serão automaticamente revogados.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 13/03/2025, às 10:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024779085 e o
código CRC FF28010A.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

 

PORTARIA Nº 091/2025/SES

 

O Secretário da Saúde, Rodrigo Andrioli, no exercício de suas atribuições, nos
termos do Decreto Municipal nº 63.060, de 31 de outubro de 2024, considerando a configuração de
situação de excepcional interesse público e com fundamento no parágrafo único do art. 5º c/c o art.
12, do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar a servidora Ana Cristine Pfiffer Thomsen, matrícula n°
46.806,  a conduzir e abastecer os veículos oficiais a serviço da Secretaria Municipal da Saúde de
Joinville.

 

Art. 2º Para a condução do veículo oficial acima indicado, o condutor autorizado
deverá observar as determinações do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, que
dispõe sobre a utilização de veículos oficiais pela administração pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Joinville.

 

Art. 3º Na ocorrência de transferência do servidor da Secretaria Municipal de
Saúde a outro órgão ou entidade da administração pública direta, autárquica e fundacional do
Município de Joinville, bem como de sua exoneração, demissão ou aposentadoria, ou qualquer
outra situação que importe na sua desvinculação do serviço público prestado no âmbito da
Secretaria Municipal de Saúde, os efeitos desta portaria serão automaticamente revogados.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 13/03/2025, às 10:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024719599 e o
código CRC BF731F8C.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 071/2025/SES

 

O Secretário Municipal da Saúde, Rodrigo Andrioli, no exercício de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 104 da Lei nº 14.133/2021, nos termos do Decreto
Municipal nº 63.060, de 31 de outubro de 2024 e em conformidade com a Lei Municipal nº
9.219/2022,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a comissão de
fiscalização, referente ao Termo SEI nº 0022684806, firmado entre o Município de Joinville por
meio da Secretaria do Meio Ambiente em sub-rogação para a Secretaria da Saúde e a Clínica
Veterinária Anjos de Patas Eireli, inscrita no CNPJ nº 28.654.302/0001-00, que tem por objeto o
credenciamento de clínicas e/ou hospitais veterinários para prestação de serviços de procedimentos e
exames veterinários em espécies caninas e felinas do município de Joinville:

a) Emerson Brites da Maia, matrícula nº 36.563 - Titular;

b) Gabriel Valmor Marquioro, matricula n° 45.122 - Titular;

c) Flavia Peixoto Maia dos Freitas Guimarães, matrícula nº 43.722 - Titular;

d) Lucas Peres Farias, matrícula nº 32.448 - Suplente;

e) João Batista Martins, matrícula n° 46.199 - Suplente.

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I – Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo 0022684806, bem
como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
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aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço;

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de
90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a Portaria n. 293/2024/SES e demais disposições em contrário.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 13/03/2025, às 10:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024806721 e o
código CRC 8B7AF6A2.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 052/2025/SES
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A Diretora Executiva da Secretaria da Saúde, Jocelita Cardozo Colagrande, no
exercício de suas atribuições, em conformidade com o Decreto nº 50.163, de 01 de setembro de
2022 e em consonância com o art. 11, §2º da Lei Municipal nº 9.219/2022, considerando a
configuração de situação de excepcional interesse público e com fundamento no parágrafo único do
art. 5º c/c o art. 12, do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009,

 

RESOLVE:

                            Art. 1º Autorizar o servidor Rodrigo Andrioli, matrícula nº 45.979, a conduzir e
abastecer os veículos oficiais da Secretaria Municipal de Saúde:
 

Art. 2º Para a condução do veículo oficial acima indicado, o condutor autorizado
deverá observar as determinações do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, que
dispõe sobre a utilização de veículos oficiais pela administração pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Joinville.

 

Art. 3º Na ocorrência de transferência do servidor da Secretaria Municipal de
Saúde a outro órgão ou entidade da administração pública direta, autárquica e fundacional do
Município de Joinville, bem como de sua exoneração, demissão ou aposentadoria, ou qualquer
outra situação que importe na sua desvinculação do serviço público prestado no âmbito da
Secretaria Municipal de Saúde, os efeitos desta portaria serão automaticamente revogados.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 13/03/2025, às 10:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024313499 e o
código CRC 68933F83.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 100/2025/SES

 

O Secretário de Saúde, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
a Lei Municipal no 9.219, de 12 de julho de 2022,
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CONSIDERANDO a Lei Federal no 12.846, de 1 de agosto de 2013, que
dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos
contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Lei Municipal no 8.983, de 06 de agosto de 2021, que
dispõe sobre a responsabilização administrativa de pessoas jurídicas pela prática de atos contrários
à Administração Pública de quaisquer dos Poderes do Município de Joinville, nos termos da Lei
Federal n.o 12.846, de 1 de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), e dá outras providências;

CONSIDERANDO, ainda, o Decreto no 46.172, de 11 de fevereiro de 2022,
que regulamenta, no âmbito do poder executivo municipal, a Lei Municipal no 8.983, de 06 de
agosto de 2021, que dispõe sobre a responsabilização administrativa de pessoas jurídicas pela
prática de atos contrários à Administração Pública Municipal, nos termos da Lei Federal n.o
12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), e dá outras providências;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar a continuidade excepcional do prazo para conclusão dos
trabalhos da Comissão do Processo Administrativo de Responsabilização SEI nº 19.0.161349-3,
designado pela Portaria nº 210/2022 (SEI nº 0014327375), publicada no Diário Oficial Eletrônico
do Município de Joinville nº 2052, de 16 de setembro de 2022, instaurado em face da empresa N3N
Medical LTDA (CNPJ nº 04.785.103/0001-65), ante as razões apresentadas no Memorando SEI nº
 0024735183.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos
retroativos a 06 de março de 2025.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 13/03/2025, às 10:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024793883 e o
código CRC DD25D720.

PORTARIA SEI - SDE.GAB/SDE.NAD

 

PORTARIA SDE.GAB/SDE.NAD N.º 035/2025
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O Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovação, Sr. William Escher, no
exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 55.848, de 27 de Julho de 2023, documento
SEI 0017789404, em conformidade com a Instrução Normativa nº 01/2021, aprovada pelo Decreto
nº 43.907, de 26 de agosto de 2021, e em atendimento ao exposto no artigo 104 da Lei nº
14.133/2021,

 

Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Recebimento e a
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão
Eletrônico nº 029/2025, firmado entre o Município de Joinville – Secretaria de Desenvolvimento
Econômico e Inovação e a empresa Melim Comercial Ltda, inscrita no CNPJ nº
49.608.132/0001-90, doravante denominada Contratada, que tem por objeto a aquisição de
organizadores:

 

a) Fabio Marcelo da Silva - Matrícula nº 23.858 - Titular;

b) Romeu de Oliveira - Matrícula nº 62.204 - Titular;

c) Cristiane Fernandes de Souza Martins - Matrícula nº 16.567 – Titular;

d) Adriane Dumke Sabel - Matrícula nº 18.132 - Titular;

e) Rodrigo Alexandre Mafra - Matrícula nº 59.336 – Suplente.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I – Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Pregão Eletrônico nº
029/2025, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
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ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa nº 04/2022, da Secretaria de Administração e
Planejamento.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a
que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

I - Certificadores:

a) Fabio Marcelo da Silva - Matrícula nº 23.858 - Titular;

b) Romeu de Oliveira - Matrícula nº 62.204 - Titular;

c) Cristiane Fernandes de Souza Martins - Matrícula nº 16.567 – Titular;

d) Adriane Dumke Sabel - Matrícula nº 18.132 - Titular;

e) Rodrigo Alexandre Mafra - Matrícula nº 59.336 – Suplente.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por William Escher, Secretário
(a), em 13/03/2025, às 12:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024808612 e o
código CRC A647EE90.
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PORTARIA SEI - SDE.GAB/SDE.NAD

 

PORTARIA SDE.GAB/SDE.NAD N.º 034/2025

 

O Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovação, Sr. William Escher, no
exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 55.848, de 27 de Julho de 2023, documento
SEI 0017789404, em conformidade com a Instrução Normativa nº 01/2021, aprovada pelo Decreto
nº 43.907, de 26 de agosto de 2021, e em atendimento ao exposto no artigo 104 da Lei nº
14.133/2021,

 

Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Recebimento e a
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão
Eletrônico nº 109/2025, firmado entre o Município de Joinville – Secretaria de Desenvolvimento
Econômico e Inovação e a empresa Blu Led Comercio Atacadista E varejista Ltda, inscrita no
CNPJ nº 42.735.210/0001-78, doravante denominada Contratada, que tem por objeto a aquisição
de carimbos:

 

a) Aline de Souza Leal - Matrícula nº 58.973 - Titular;

b) Fabio Marcelo da Silva - Matrícula nº 23.858 - Titular;

c) Romeu de Oliveira - Matrícula nº 62.204 – Titular;

d) Rodrigo Alexandre Mafra - Matrícula nº 59.336 - Suplente.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I – Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Pregão Eletrônico nº
109/2025, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do

85 de 171

Nº 2673, quinta-feira, 13 de marÃ§o de 2025



documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa nº 04/2022, da Secretaria de Administração e
Planejamento.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a
que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

I - Certificadores:

a) Aline de Souza Leal - Matrícula nº 58.973 - Titular;

b) Fabio Marcelo da Silva - Matrícula nº 23.858 - Titular;

c) Romeu de Oliveira - Matrícula nº 62.204 – Titular;

d) Rodrigo Alexandre Mafra - Matrícula nº 59.336 - Suplente.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por William Escher, Secretário
(a), em 13/03/2025, às 12:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024808331 e o
código CRC ED5BED0A.

PORTARIA SEI - DETRANS.GAB/DETRANS.NAD

PORTARIA GABP N° 035/2025 – DETRANS

 

Designa Comissão de Fiscalização - Ata de Registro de Preços

 

O Diretor Presidente do Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, no
exercício de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto nº 40.292, de 04 de janeiro
de 2021, e em conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 378, de 04 de julho de 2012,
alterada pela Lei Complementar Municipal nº 418, de 03 de julho de 2014;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de
Preços 0023961958, oriunda do Pregão Eletrônico nº 506/2024, firmada entre o Município de
Joinville, por intermédio da Secretaria de Administração e Planejamento, e a empresa M. C. dos
Santos Ltda, inscrita no CNPJ nº 06.191.586/0002-86, que tem por objeto a futura e eventual
aquisição de divisórias e componentes com montagem, instalação e desmontagem:

Fiscais de Execução Contratual:

a) Agobar Gonçalves dos Santos, matrícula 851 - Titular

b) Suevandro Barbosa de Moura, matrícula 499 - Titular

 

Fiscais Administrativos:

a) Maurílio Gabriel Silva de Morais, matrícula 831 - Titular

b) Simone Stein Prestes Machado, matrícula 779 - Titular

c) Lara Cristiane da Luz Jaski, matrícula 822 - Suplente

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da contratada que estiverem sob sua alçada; II
– fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais; III – atestar a prestação de serviço, conforme
as especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as
especificações e a qualidade; IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas,
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observando se a nota fiscal apresentada pela contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e
efetivamente prestado no período; V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das
disposições contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e
providências tomadas; VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação,
termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela contratada; VII
– comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem desconformes
com o edital ou contrato e com a lei; VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, devendo ser observado o que reza o contrato e o ato licitatório;
IX – propor aplicação das sanções administrativas à contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais; X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento,
supressão, prorrogação e/ou rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Para a correta execução das atividades de fiscalização e/ou
certificação/conferência, deverão ser observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº
03/2024 (0023970042), da Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº
64.109 de 18 de dezembro de 2024 (0023987931), e/ou outra norma que eventualmente a
substituir ou complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e
aplicáveis à matéria.

 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e encerra-se no
término do período de vigência desta ata.

 

 

Paulo Rogério Rigo

Diretor Presidente

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo, Diretor
(a) Presidente, em 12/03/2025, às 17:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024785468 e o
código CRC BDC5751C.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.NAD

PORTARIA SAMA Nº 049/2025

O Secretário de Meio Ambiente, no exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº
43.879 de 24 de agosto de 2021, em conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº 9.219
de 12 de julho de 2022,
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RESOLVE:

 

Art. 1º Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 269/2019, firmado
entre o Município de Joinville/Secretaria de Meio Ambiente - SAMA e a empresa D.V.T.
- Participações Ltda, cujo objeto é a Locação de três imóveis, todos situados nesta
cidade, destinados a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, Secretaria da
Saúde e Programa de Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON.

Parágrafo único. A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização é composta pelos
seguintes fiscais:

I - Luciéle Saragossa, matrícula n° 38050 - Efetivo;

II - Camila Uller de Brito,  matricula 48113 - Efetivo;

III - Paulo Cesar Lourenço da Silva, matrícula n° 48324 - Efetivo;

IV - Adriane Blank Dobrotnick, matrícula n° 24142 - Suplente;

V - André Luis Matiuzzi, matrícula n° 38502 - Suplente.

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter arquivo dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela
Contratada;

VII – comunicar formalmente as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;
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VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e rescisão do
contrato.

 

Art. 3º Os servidores devem ser previamente comunicados pela chefia imediata da
indicação para exercer o encargo de fiscal de contrato, bem como devem ser capacitados e
orientados para o exercício de suas funções.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, revogando a portaria 022/2022 . 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 13/03/2025, às 13:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024807523 e o
código CRC 7A7A7C2F.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.AAJ

PORTARIA SAMA Nº 048/2025

Nomear a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato nº 205/2025
firmado entre o MUNICÍPIO DE JOINVILLE e
Clínica Veterinária Univet Ltda.
 

O Secretário de Meio Ambiente, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 43.879 de 24 de agosto de 2021, em conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº
9.219 de 12 de julho de 2022,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Nomear a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 205/2025 firmado entre o MUNICÍPIO DE JOINVILLE e Clínica Veterinária
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Contrato nº 205/2025 firmado entre o MUNICÍPIO DE JOINVILLE e Clínica Veterinária
Univet Ltda, que tem por objeto o credenciamento para execução de procedimentos de castração
cirúrgica e implantação de microchip, em animais das espécies caninas e felinas, domiciliados,
semidomiciliados e errantes, no Município de Joinville.

Parágrafo único.  A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização é composta
pelos seguintes fiscais:

I - Fiscal requisitante: Elisabet de Sousa Mendes, matrícula 52.976 - Titular.

II - Fiscais técnicos: Ana Lara Basiquetto Rufino, matrícula 58.871  - Titular;

Fernando Sell da Costa, matrícula 60099 - Suplente.

III - Fiscais administrativos: Ailton Rodrigues da Silva, matrícula nº 47.992 - 
Titular;

Priscila Marchi Santos, matrícula nº 48.798 - Suplente.

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter arquivo dos termos do contrato, assim como o edital de licitação,
termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar formalmente as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e
rescisão do contrato.

 

Art. 3º Os servidores devem ser previamente comunicados pela chefia imediata
da indicação para exercer o encargo de fiscal de contrato, bem como devem ser capacitados e
orientados para o exercício de suas funções.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 13/03/2025, às 09:58, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024807192 e o
código CRC CD0460B7.

PORTARIA SEI - CAJ.DIPRE/CAJ.DIPRE.SGC

 

Reajuste das tarifas referentes a arrecadação,
determinadas pelo credenciamento bancários
009/2023.

PORTARIA Nº 3481/2025

 

 

Considerando o IPCA entre março/2024 e fevereiro/2025, conforme determina o item 9.5 do
credenciamento bancário 133/2023 e item 14.1 do credenciamento bancário 009/2023, que resultou
em 5,05763%;

 

 O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais e,
de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da Companhia Águas de Joinville,
RESOLVE:

 

Art. 1º Fica estabelecida a tarifa de R$ 2,27 (dois reais e vinte e sete centavos) para o recebimento
de documentos com código de barras padrão Companhia Águas de Joinville e prestação de contas
por intermédio de meio magnético no guichê do banco.

 

Art. 2º Fica estabelecida a tarifa de R$ 2,07 (dois reais e sete centavos) para o recebimento de
documento com código de barras padrão Companhia Águas de Joinville e prestação de contas por
intermédio de meio magnético no correspondente bancário.

 

Art. 3º Fica estabelecida a tarifa de R$ 0,88 (oitenta e oito centavos) para o Recebimento de
documentos com código de barras padrão Companhia Águas de Joinville, através de
home/officebanking, internet ou auto-atendimento.

 

Art. 4º Fica estabelecida a tarifa de R$ 0,88 (oitenta e oito centavos) para o recebimento efetuado
no sistema débito automático padrão Companhia Águas de Joinville.
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 Art. 5º As tarifas estabelecidas por esta Portaria entram em vigor a partir de 00h00 (zero hora) do
dia 14/03/2025, cumprindo aos operadores, desde logo, a adoção das medidas que se fizerem
necessárias.

 

 Art. 6º Revoga-se a Portaria nº 3306/2024, de 13/03/2024.

 

 Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 13/03/2025, às 15:17, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024806109 e o
código CRC 7C4C591E.

PORTARIA SEI - CAJ.DICAF/CAJ.DICAF.GGP

Cessão de empregado público à Prefeitura Municipal
de Joinville
PORTARIA Nº 3480/2025

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições
legais, de acordo com o disposto no Art. 31, Inciso I, alínea c, do Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º. Ceder o empregado público Bernardo Theodoro Santos Dutra, matrícula 0541, para
exercício de cargo comissionado, em conformidade com a Consolidação das Leis do
Trabalho, artigo 472, caput.

 

Art. 2º. O ato de cedência não acarretará ônus à Companhia Águas de Joinville,
competindo a Prefeitura Municipal de Joinville, a responsabilidade pelo pagamento da
remuneração do cargo em comissão que será ocupado pelo empregado público, bem como
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o pagamento dos encargos trabalhistas.

 

Art. 3º. De acordo com essa portaria ficam instituídas as obrigações:

I - DA COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE

a. Disponibilizar o empregado;

b. Assegurar o empregado, retorno ao exercício do seu cargo.

 

II - DO MUNICÍPIO/SECRETARIA

a. Realizar o pagamento da remuneração do cargo em comissão que será ocupado
pelo empregado público;

b. Realizar o recolhimento e pagamento dos encargos trabalhistas.

 

Art. 4º. O período de cessão do empregado terá início a partir de 17/03/2025 até
31/12/2028, podendo ser renovado mediante nova solicitação.

 

Art. 5º. O Contrato de trabalho do empregado ficará suspenso durante o prazo em que
perdurar o período de cessão. Assim que findada a cessão, o contrato de trabalho
continuará do momento em que foi suspenso.

 

Art. 6º. É facultativo aos interessados promover o distrato da presente cessão, a qualquer
tempo, por mútuo consentimento, ou pela iniciativa unilateral de qualquer um deles,
mediante notificação por escrito, com antecedência mínima de 10 (dez) dias, restando para
cada qual tão-somente a responsabilidade pelas obrigações assumidas e vantagens
auferidas no período anterior à notificação.

 

Art. 7º. Fica designado o Foro da Comarca de Joinville, com exceção de qualquer outro,
para resolver as questões que não puderem ser resolvidas administrativamente.

 

Art. 8º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 13/03/2025, às 15:18, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024813746 e o
código CRC 050D71BB.

PORTARIA SEI - DETRANS.GAB/DETRANS.NAD

PORTARIA GABP N° 040/2025 – DETRANS

 

Designa Comissão de Fiscalização - Ata de Registro de Preços

 

O Diretor Presidente do Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, no
exercício de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto nº 40.292, de 04 de janeiro
de 2021, e em conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 378, de 04 de julho de 2012,
alterada pela Lei Complementar Municipal nº 418, de 03 de julho de 2014;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de
Preços 0024596909, oriunda do Pregão Eletrônico nº 444/2024, firmada entre o Município de
Joinville, por intermédio da Secretaria de Administração e Planejamento, e a empresa Polaris
Serviços e Construções Ltda., inscrita no CNPJ nº 12.547.887/0001-11, que tem por objeto a
futura e eventual prestação de serviços para a adequação de passeios no município:

a) César Daniel, matrícula 792 - Titular;

b) Letícia Maria Orsi, matrícula 842 - Titular;

c) Rogério José Lopes Pereira, matrícula 800 - Titular;

d) Eduardo Bartniak Filho, matrícula 789 - Suplente;

e) Waldir Maes Junior, matrícula 765 - Suplente.

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da contratada que estiverem sob sua alçada; II
– fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais; III – atestar a prestação de serviço, conforme
as especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as
especificações e a qualidade; IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas,
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especificações e a qualidade; IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e
efetivamente prestado no período; V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das
disposições contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e
providências tomadas; VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação,
termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela contratada; VII
– comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem desconformes
com o edital ou contrato e com a lei; VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, devendo ser observado o que reza o contrato e o ato licitatório;
IX – propor aplicação das sanções administrativas à contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais; X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento,
supressão, prorrogação e/ou rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Para a correta execução das atividades de fiscalização e/ou
certificação/conferência, deverão ser observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº
03/2024 (0023970042), da Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº
64.109 de 18 de dezembro de 2024 (0023987931), e/ou outra norma que eventualmente a
substituir ou complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e
aplicáveis à matéria.

 

Art. 4º – Revoga-se a Portaria GABP nº 033/2025 - DETRANS (0024769532);

 

Art. 5º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e encerra-se no
término do período de vigência desta ata.

 

 

Paulo Rogério Rigo

Diretor Presidente

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo, Diretor
(a) Presidente, em 13/03/2025, às 15:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024818485 e o
código CRC 7D637523.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.UFO

PORTARIA Nº 55/2025/SEHAB
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Designa servidores para a fiscalização da obra de
drenagem da Urbanização Cubatão II, vinculada
as Atas de Registro de Preço nº 599/2023,
063/2024, 064/2024 e 036/2024 celebrado entre
Secretaria de Habitação/Fundo Municipal de
Terras Habitação Popular e Saneamento e suas
respectivas empresas e institui Comissão de
Recebimento para certificação e conferência dos
respectivos documentos fiscais

 

A Secretária Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal nº 64.167/2024, em atenção ao disposto na Instrução Normativa nº 31/2018,
aprovada pelo Decreto nº 32.227/2018, e legislação correlata, RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados como fiscais titulares e suplentes
de contrato da Secretaria de Habitação/Fundo Municipal de Terras, Habitação Popular e
Saneamento:

 

I- Titulares:

1. Jovaci Borges, matrícula nº 18.729

2. Emanuele de Almeida, matrícula nº 60.607

3. Michely Cristina Mello, matrícula nº 57.327

II- Suplentes:

1. Ismarina Moraes Schutz, matrícula nº 42.770

2. Luiz Felipe Alves Garcia, matrícula nº 55.913

 

Art. 2º Os servidores designados nas alíneas, "1", "2" e "3" do artigo 1º, inciso I,
serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

IV - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, devendo ser observado neste caso o que estabelece o Contrato
e o ato licitatório;

V - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas; 
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VI - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

VII - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

VIII - Controlar e manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão,
prorrogação e/ou rescisão, e o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade
e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de prorrogação
com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

IX - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 29.994 de 2017

X - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 (três) meses;

XI - Conhecer e observar o disposto no Edital de Licitação do Pregão Eletrônico
nº 599/2023, 063/2024, 064/2024 e 036/2024 e demais documentos relacionados;

Art. 3º Em caso de impedimentos e/ou ausências, os suplentes indicados alíneas,
"1" e  "2", inciso II, poderão substituir quaisquer dos fiscais titulares, atendendo às
responsabilidades que lhes forem atribuídas.

Art. 4º  Os servidores designados abaixo, nas alíneas, "1" e "2" deste artigo, serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

1. Rachel da Luz Matheus Drefahl, matrícula 62.207

2. Carina Testoni Greiffo, matrícula 59.066

I - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas pelo
fiscais listados no artigo 1º, inciso I , observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada
refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período,
de acordo com a IN nº 18/2017, bem como Decreto 29.994 de 2017;

II - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

a - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, propostas comerciais foram obedecidas;

b - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

c - Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

d - Movimentação de empenho em liquidação.
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e - O documento fiscal não poderá conter rasuras;

f - A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade fiscal
da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato da
habilitação do processo de contratação;

g - Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticada eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

h - Tramitar no sistema ePública em conformidade ao processo.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Cristina Silverio
Couto, Secretário (a), em 13/03/2025, às 15:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024773871 e o
código CRC B8DAB562.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.UFO

PORTARIA Nº 041/2025 SEHAB
 
 

Comissão de Gestão e Controle de Despesa
do Fundo Municipal de Terras Habitação e
Saneamento / Secretaria de Habitação.
 

 

A Secretária Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal nº 64.167/2024, em atenção ao disposto na Instrução Normativa Conjunta nº
30/2018 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, e Contadoria -
Liquidação de Despesa instituído através do Decreto nº 32.227, de 06 de julho de 2018 e da
Instrução Normativa Conjunta nº 31/2018 da Secretaria de Administração e Planejamento e da
Secretaria da Fazenda, RESOLVE:

 

Art. 1º – Designar membros para compor a Comissão de Gestão e Controle de
Despesa, cujo objeto refere-se à Despesas Administrativas do Fundo Municipal de Terras Habitação
e Saneamento e Secretaria de Habitação, ficando assim constituída:

 

Fiscais:
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Carina Testoni Greiffo, matrícula 54.776

Rachel da Luz Matheus Drefahl, matrícula 62.607

 

Suplente:

Luciana Sabina Ormiani Felippe dos Anjos, matrícula 37.246

Carlise Nunes Lima, matricula 37.521

 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a
portaria 144/2024 - SEI 0022579369.

 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Cristina Silverio
Couto, Secretário (a), em 13/03/2025, às 15:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024545697 e o
código CRC 10C09AB7.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URP/SEINFRA.URP.NAD

Portaria nº 172/2025 

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
nº 201/2025, titulares e suplentes, de acordo com o Decreto Nº 28017/2016, firmado entre o
Município de Joinville e a empresa H7 Engenharia e Construtora Ltda, cujo objeto refere-se
a prestação de serviço com motoniveladora, na forma do Pregão Eletrônico nº
500/2023, ficando constituída conforme abaixo se apresenta.

 

Titulares 

Jonas Pykocz - matrícula nº 54.737

100 de 171

Nº 2673, quinta-feira, 13 de marÃ§o de 2025



Teodoro Lima - matrícula nº 53.356

John Sommerfeld - matrícula nº 29.500

Suplentes

Claudemir Damas - matrícula nº 42.509

Lucas Felipe Rohrbacher - Matrícula nº 46.245

Fernando Cisz - matrícula nº 27791

Paulo José Vieira - matrícula nº 24923

 

Responsáveis pela Certificação de Documento Fiscal:

Titular

Claudemir Damas - matrícula nº 42.509

Suplentes

Lucas Felipe Rohrbacher - matrícula nº 46.245

Jonas Pykocz - matrícula nº 54.737

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Titulares

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511

Andrea Azevedo Godoy, matrícula nº 45.613 

Suplente

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 13/03/2025, às 15:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024781341 e o
código CRC CAE6635E.

PORTARIA SEI -
SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URCN/SEINFRA.URCN.NAD

Portaria nº 176/2025  SEINFRA.URCN

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
236/2025, firmado entre a Prefeitura Municipal de Joinville e a  empresa Polaris Serviços e
Construções Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº 12.547.887.0001-11, cujo objeto é  a contratação de
serviço de manutenção do calçamento de vias pavimentadas com lajotas, paralelepípedo ou
bloco retangular de concreto e meio-fio, executado por equipes simultâneas, na área de
abrangência da Unidade Regional,  na forma e condições estabelecidas Pregão Eletrônico nº
064/2024., ficando assim constituída:

 

Fiscais Titulares:

- Diogo Márcio Goral, matrícula nº 58.919;

- Matheus Machado Galvão, matricula nº 62.236 e

- Ricardo Alves Coan, matrícula nº 36.071.

 

Fiscal Suplente:

- Kleison Soares Vital - Matricula nº 54028 

- Ana Lenir Porfirio Rodrigues - matrícula 16.959;

- Lucas Schuroff - Matricula nº 62.233. 
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RESPONSÁVEIS PELO AVISO DE MOVIMENTO - EMPENHO EM
LIQUIDAÇÃO

Fiscal:

Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33576;

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41511;

Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45613. 

 

Fiscal Suplente

Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24869.

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 13/03/2025, às 15:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024811841 e o
código CRC DACB1F8A.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URP/SEINFRA.URP.NAD

Portaria nº 171/2025 

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
nº 200/2025, titulares e suplentes, de acordo com o Decreto Nº 28017/2016, firmado entre o
Município de Joinville e a empresa Moller Transportes Rodoviários de Máquinas e
Equipamentos Ltda, cujo objeto refere-se a prestação de serviço com caminhão basculante
para atender as Unidades da SEINFRA, na forma do Pregão Eletrônico nº 623/2023, ficando
constituída conforme abaixo se apresenta.

 

Titulares 
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Jonas Pykocz - matrícula nº 54.737

Teodoro Lima - matrícula nº 53.356

John Sommerfeld - matrícula nº 29.500

Suplentes

Claudemir Damas - matrícula nº 42.509

Lucas Felipe Rohrbacher - Matrícula nº 46.245

Fernando Cisz - matrícula nº 27791

Paulo José Vieira - matrícula nº 24923

 

Responsáveis pela Certificação de Documento Fiscal:

Titular

Claudemir Damas - matrícula nº 42.509

Suplentes

Lucas Felipe Rohrbacher - matrícula nº 46.245

Jonas Pykocz - matrícula nº 54.737

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Titulares

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511

Andrea Azevedo Godoy, matrícula nº 45.613 

Suplente

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 13/03/2025, às 15:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024781138 e o
código CRC AC18D0F7.

PORTARIA SEI - SEPROT.GAB/SEPROT.UAD/SEPROT.UAD.ACC

PORTARIA nº 073/2025

 

O Secretário de Proteção Civil e Segurança Pública, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto n.º 40.291 de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal n.º 7.393, de
24 de janeiro de 2013.

 

Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para comparo a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização
da ARP Pregão Eletrônico nº 356/2024 (SEI nº 0024539770), firmado entre o Município de
Joinville - e a empresa Eletro Centro Comércio de Peças e Eletroeletrônicos Ltda, CNPJ:
16.779.255/0001-34, doravante denominada CONTRATADA, que tem por objeto aquisição de
equipamentos de climatização com instalação:

 

a) Maiko Alexander Bindemann Richter - matrícula 36.940 - Titular;

b) Edilson da Silva Costa – matrícula 37.289 - Titular;

c) Jairo Machado - matrícula 55.626 - Titular;

c) Gabriel Colin Holz da Silva, matrícula 45.548 - Titular;

d) Márcio Kuhnen, matrícula 45.527 - Titular;

e) Schellen Ályka Machado, matrícula nº 54.829 - Titular

f) Romulo Roberto Telino de Abreu - matrícula 53.570 Titular;

g) Márnio Luiz Pereira - matrícula 12.305 - Suplente;

h) João Carlos Vieira Sobrinho – matrícula 36.075 – Suplente;

i) Eduardo Ferraz dos Santos Sontag, matrícula nº 45.546 - Suplente;

j) Alexandre de Oliveira Arzum, matrícula nº 45.531 - Suplente

k) Lucas Rodrigo da Silva, matrícula nº 45.543 - Suplente

l) Fabiola Mayara Klitzke, matrícula nº  43.719 - Suplente
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m) Cristiano Martins Caetano, matrícula nº 45.513 - Suplente

n) Rodrigo Aparecido Prado da Silva, matrícula nº 45.518 - Suplente

o) Eduardo Ferraz dos Santos Sontag, matrícula nº 45.546 - Suplente;

p) Fernando de Oliveira Arzum, matrícula nº 45.534 - Suplente

 

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no ARP Pregão Eletrônico nº 356/2024 (SEI nº
 0024539770), bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação aplicável,
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o desenvolvimento
dos serviços da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em descordo com as especificações do objeto
contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos ao documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço;

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção do
contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das
Contratações desta Instrução Normativa;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e Planejamento, via SEI,  a
solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90(noventa) dias do encerramento do prazo
de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termo de contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se referem o
Art. 1º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos seguintes membros,
sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:
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I - Certificadores:

 

a) Maiko Alexander Bindemann Richter - matrícula 36.940 - Titular;

b) Edilson da Silva Costa – matrícula 37.289 - Titular;

c) Jairo Machado - matrícula 55.626 - Titular;

c) Gabriel Colin Holz da Silva, matrícula 45.548 - Titular;

d) Márcio Kuhnen, matrícula 45.527 - Titular;

e) Schellen Ályka Machado, matrícula nº 54.829 - Titular

f) Romulo Roberto Telino de Abreu - matrícula 53.570 Titular;

g) Márnio Luiz Pereira - matrícula 12.305 - Suplente;

h) João Carlos Vieira Sobrinho – matrícula 36.075 – Suplente;

i) Eduardo Ferraz dos Santos Sontag, matrícula nº 45.546 - Suplente;

j) Alexandre de Oliveira Arzum, matrícula nº 45.531 - Suplente

k) Lucas Rodrigo da Silva, matrícula nº 45.543 - Suplente

l) Fabiola Mayara Klitzke, matrícula nº  43.719 - Suplente

m) Cristiano Martins Caetano, matrícula nº 45.513 - Suplente

n) Rodrigo Aparecido Prado da Silva, matrícula nº 45.518 - Suplente

o) Eduardo Ferraz dos Santos Sontag, matrícula nº 45.546 - Suplente;

p) Fernando de Oliveira Arzum, matrícula nº 45.534 - Suplente

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

 

 

Paulo Rogério Rigo

Secretário de Proteção Civil e Segurança Pública

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo,
Secretário (a), em 13/03/2025, às 16:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024811912 e o
código CRC 4092AEA2.
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PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

Portaria  29/2025/NGP-GAB

 

O(a) Secretário(a) da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade
com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do servidor SARAH VALENTIM MACHADO,
matrícula 61151,os servidores:

 

PATRICIA APARECIDA MOREIRA KRUGER, matrícula 30264, indicação dos servidores
da área;

ADRIANA DA SILVA, matrícula 47214, indicação dos servidores da área;

GREICE FLORES TORBES LEMKE, matrícula 54473, indicação do dirigente máximo do
órgão;

RAFAEL JOSE COSTA, matrícula 45595, indicação do dirigente máximo do órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 25/02/2025, às 07:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024359847 e o
código CRC 5672B980.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URSE/SEINFRA.URSE.NAD

 
 
Portaria nº  175/2025/URSE
 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,
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resolve

 

Art. 1º - Designar os membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
207/2025 - RIACHO TRANSPORTES LTDA CNPJ: 10.819.024/0001-20,  cujo objeto
refere-se à prestação de serviço com Caminhão Basculante, na forma do Pregão
Eletrônico nº 623/2023, ficando assim constituída:

 

Titulares

Fernanda Benato Ferreira – matrícula 56867;

Mario Sergio de Oliveira - matrícula 32378;

Ruan Felipe Loz - matricula nº 58872.

 

Suplentes

Adriane Cristine Weber, matrícula nº 62298;

Jonas José Luiz - matricula nº 62161.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Titulares

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576;

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511;

Andrea Azevedo Godoi, matrícula nº 45.613.

 

Suplente

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869.
 

 

 

Atenciosamente, 
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Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 13/03/2025, às 15:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024807120 e o
código CRC 4F69AA26.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NAD

PORTARIA 231/2025/HMSJ

 

Dispõe sobre a designação  para cargo de Função Gratificada no Hospital Municipal São José

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José,

RESOLVE:

 

Art. 1º.  DISPENSAR  a servidora Ana Carolina Cristofolini Leopold,
matrícula 72.199, da Função de Responsabilidade Técnica da Farmácia Hospitalar, a partir de 12
março de 2025.

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 13/03/2025, às 14:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024818185 e o
código CRC 45C2A43C.

 

EDITAL SEI Nº 0024818802/2025 - SEGOV.UAD
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Joinville, 13 de março de 2025.
 

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 8/2025
 

Comissão Especial Pessoas em Situação de Rua
2025. Audiência Pública a ser realizada em 27 de
março de 2025. Plenário.

 

O Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, em conjunto com o Presidente da Comissão de
Especial Pessoas em Situação de rua 2025, convocam Audiência Pública, a fim de ouvir a
população joinvilense em relação às pessoas em situação de rua, a ser realizada em 27 de março de
2025, às 19h, no Plenário.

 

Joinville, 13 de março de 2025

 

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

Vereador Pastor Ascendino Batista

Presidente da Comissão Especial Pessoas em Situação de Rua 2025

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 13/03/2025, às 15:53, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024818802 e o
código CRC 406FFFE9.

 

EDITAL SEI Nº 0024799735/2025 - SEINFRA.UOE
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Joinville, 12 de março de 2025.

Edital de convocação, de 34 proprietários lindeiros as Ruas São Leopoldo, Victor Pellense, e São
Borja, bairro Boa Vista, para entrega dos laudos de vistoria cautelares pré-obra realizados nos
imóveis listados. A iniciativa do Município de Joinville visa garantir que os proprietários tenham
acesso formal aos relatórios das inspeções, assegurando a transparência e a conformidade com os
procedimentos técnicos estabelecidos. O atendimento dos proprietários e/ou seu preposto, esta
previsto para ocorrer nos dias, 24 e 25/03/25, entre 9h até 18h, na Rua Índia, nº 112, bairro Boa
Vista. A entrega dos laudos irá se entender, para quem não puder comparecer nos dias solicitados,
n o máximo até 25/05/25. O não comparecimento do proprietário e/ou seu representante legal
implica na anuência automática do laudo de vistoria cautelar do imóvel. O interessado deve se
identificar com documento comprobatório da propriedade ou representação do respectivo
proprietário, levar um dispositivo para cópia do arquivo digital (pen-drive, capacidade mínima 100
MB), ou ainda, indicar e-mail para compartilhamento do arquivo via digital: (inscrição cadastral,
proprietário, endereço) (13.21.11.59.0364, Silvana de Paula , Rua São Leopoldo, nº 1432),
(13.21.11.59.0354, Edson dos Santos Tomé, Rua São Leopoldo, nº 1340), (13.21.11.59.0342,
Damião Berto Pereira, Rua São Leopoldo, nº 1350), (13.21.11.59.0330, Nelson Franco de Jesus,
Rua São Leopoldo, nº 1390), (13.21.11.59.0318, Nelzi Quitéria de Oliveira Silva , Rua São
Leopoldo, quadra 13-11-59, lote 318), (13.21.11.59.0306, Augusto Padilha, Rua São Leopoldo, nº
1368), (13.21.11.59.0294, espólio de Dejanira dos Santos Lima , Rua São Leopoldo, nº 1356),
(13.21.11.59.0282, Vanda Inês Rodrigueis de Godóis, Rua São Leopoldo, nº 1364),
(13.21.11.59.0221, Lucineia dos Santos, Rua São Leopoldo, nº 1330), (13.21.11.59.0210, Antônio
Benedito Cabral, Rua São Leopoldo, nº 1348), (13.21.11.59.0189, Janete de Oliveira, Rua Victor
Pellense, nº 1150), (13.21.11.59.0179, Sirlei Morlo, Rua Victor Pellense, nº 1134), (13.21.11-
59.0169, Luciene Ferreira da Silva Crescêncio , Rua São Borja, nº 1325), (13.21.11.59.0148,
Chirlene Roldão Fernandes, Rua São Borja, nº 1180), (13.21.11.59.0125, José Maria de Rezende
Filho, Rua São Borja, nº 1420), (13.21.11.59.0113, espólio de Aldo Ervino Krebs, Rua São Borja,
nº 1088), (13.21.11.59.0101, Rosane Ribeiro, Rua São Borja, nº 1430), (13.21.11.59.0089,
Augusto Ferreira de Oliveira , Rua São Borja, nº 10), (13.21.11.59.0074, Gabriela Marcelino
Kurchacki, Rua São Borja, nº 1421), (13.21.11.59.0059, Miguel Borges, Rua São Borja, nº 1427),
(13.21.21.50.0156, Odair Maria de Paula , Rua São Leopoldo, nº 1323), (13.21.21.50.0144, Luiz
César dos Santos, Rua São Leopoldo, nº 1325), (13.21.21.50.0132, José Carlos Marcelino, Rua
São Leopoldo, nº 1327), (13.21.21.50.0120, Olívio Elias Rosa, Rua São Leopoldo, nº 1351),
(13.21.21.50.0108, Adelson Ferreira Silva , Rua São Leopoldo, nº 1363), (13.21.21.46.0539,
Rosemar Antônio Godoy, Rua São Leopoldo, nº 1293), (13.21.21.30.0511, Valentim Hoinaski ,
Rua São Leopoldo, nº 1268), (13.21.21.30.0522, Marlete Júnior, Rua Victor Pellense, nº 1159),
(13.21.21.30.0533, Eime Cabral Alves, Rua Victor Pellense, nº 1149), (13.21.21.30.0544, espólio
de Ailto José Lói, Rua Victor Pellense, nº 1137), (13.21.21.30.0584, Maria Odete Zacarias
Pinheiro Miranda, Rua São Borja, nº 1277), (13.21.21.37.0446, Luzia Denk, Rua São Borja, nº
1268), (13.21.21.37.0459, Osni Corrêa de Mello , Rua Victor Pellense, nº 1078),
(13.21.21.37.0247, espólio de José Romoaldo da Silva , Rua Victor Pellense, nº 1162). O
Município de Joinville agradece antecipadamente pela colaboração dos citados, em prol do bem da
coletividade. Joinville, 12 de março de 2025. Jorge Luiz Correia de Sá - Secretário de Infraestrutura
Urbana. Paulo Mendes Castro - Diretor Executivo. Régis Antônio Konzen Heitling - Servidor.
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Documento assinado eletronicamente por Regis Antonio Konzen
Heitling, Servidor(a) Público(a), em 12/03/2025, às 13:29, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Mendes Castro,
Diretor (a) Executivo (a), em 12/03/2025, às 14:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/03/2025, às 14:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 13/03/2025, às 14:27, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024799735 e o
código CRC 145110EB.

 

EXTRATO SEI Nº 0024797196/2025 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 12 de março de 2025.

Município de Joinville

Extrato de Convênio de Estágio

 

Espécie: Convênio nº 0024750972/2025/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Gestão de Pessoas e Sociedade
de Educação Nossa Senhora Auxiliadora LTDA.

Objeto: Desenvolvimento de ações conjuntas para a operacionalização de
programas de estágio de estudantes, regularmente matriculados e com frequência efetiva nos Cursos
da INSTITUIÇÃO DE ENSINO (Superior/Médio) em Unidades/Órgãos da Administração Pública
Municipal Direta, Autárquica e Fundacional do Município de Joinville, para desenvolvimento de
atividades de estágio curricular obrigatório, na forma das diretrizes curriculares do MEC,
proporcionando-lhes aprendizagem social, profissional e cultural, sem pagamento de bolsa-auxílio
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ou outra forma de contraprestação financeira por parte do MUNICIPIO/SECRETARIA.

Data de assinatura: Joinville, 12 de Março 2025.

Vigência: Entrará em vigor na data de sua assinatura e vigorará por um prazo
de 05 (cinco) anos.

Signatários: Fernanda Luiza Daniel Bonett pelo Município, e, Renata Maria
Freitas Machado pela Instituição de Ensino.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 12/03/2025, às 15:07, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/03/2025, às 15:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024797196 e o
código CRC 94E6A45A.

 

EXTRATO SEI Nº 0024788273/2025 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 11 de março de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 935/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa Acácia Engenharia Ltda,
inscrita no CNPJ nº 09.116.134/0001-47, que versa sobre a pavimentação asfáltica da rua Peixes,
na forma do edital de Concorrência nº 834/2022. O Município apostila o contrato
incluindo a seguinte dotação orçamentária nº 1007/2025 0.7001.15.451.6.1.3061.0.449000 Fonte
383 - Superávit Operação de Crédito Internas - Outros Programas - Secretaria de Infraestrutura
Urbana - SEINFRA. Justifica-se em conformidade com a Solicitação de Inclusão de Dotação
Orçamentária SEI nº 0024657374 - SEINFRA.UNP e Memorando SEI nº 0024719345 -
 SAP.CVN.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/03/2025, às 16:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/03/2025, às 18:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024788273 e o
código CRC C767ADE9.

 

EXTRATO SEI Nº 0024763889/2025 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 10 de março de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 196/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educaçã
o, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus,  e a empresa contratada Paleta Engenharia e
Construções Ltda, inscrita no CNPJ nº 14.589.125/0001-03, que versa sobre a contratação de
empresa especializada para construção do Centro de Educação Infantil Morro do Meio, na forma
d o Edital de  Concorrência nº 438/2023. O Município apostila o contrato incluindo a
seguinte dotação orçamentária: nº 1060/2025 - 0.6001.12.365.4.1.3056.0.44900 Fonte 337 -
Superávit Outras Transferências do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - Secretaria
de Educação. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com a solicitação
de inclusão de dotação orçamentária nº 0024734515 - SED.UAF.AOR.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/03/2025, às 16:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/03/2025, às 18:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024763889 e o
código CRC 75ADBE37.
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EXTRATO SEI Nº 0024696741/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 28 de fevereiro de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 500/2024, celebrado entre o Município de Joinville, representadoa pelo Secretário de
Infraestrutura Urbana, Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa contratada Fernando de Aviz
EPP, inscrita no CNPJ nº 05.362.737/0001-78, que versa sobre o fornecimento de materiais de
insumos para zeladoria urbana, na forma do Pregão Eletrônico nº 091/2024. O Município apostila o
contrato reajustando-o pelo índice “IPCA”, referente ao período acumulado de outubro/2023 à
setembro/2024, em 4,42% (quatro inteiros e quarenta e dois centésimos por cento).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/03/2025, às 16:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/03/2025, às 18:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024696741 e o
código CRC B3AAEC97.

 

EXTRATO SEI Nº 0024766538/2025 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 10 de março de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 1101/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus,  e o credenciado Centro de Educação
Infantil Cantinho da Vovó Ltda, inscrita no CNPJ nº 16.986.212/0001-20, cujo quadro societário
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é formado por Claudia Simone Silva, que versa sobre o credenciamento de instituições
especializadas na área de ensino, visando o atendimento de crianças na Educação Infantil, primeira
etapa da Educação Básica, na forma de Credenciamento nº 586/2022. O Município apostila o
contrato alterando a razão social da empresa Centro de Educação Infantil Ventania
Ltda para Centro de Educação Infantil Cantinho da Vovó Ltda . Justifica-se em conformidade com
o memorando SEI nº 0024489641 - SED.UEI.ACN.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/03/2025, às 16:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/03/2025, às 18:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024766538 e o
código CRC A1E70EDD.

 

EXTRATO SEI Nº 0024796996/2025 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 12 de março de 2025.

Município de Joinville

Extrato de Convênio de Estágio

 

Espécie: Convênio nº 0024751123/2025/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Gestão de Pessoas e Sociedade
de Educação Nossa Senhora Auxiliadora LTDA.

Objeto: Cooperação mútua para aplicação da Lei nº 11.788, de 25/9/08, que
dispõe sobre o estágio de estudantes e do Decreto nº 15.530, de 27/04/2009 e alteração do parágrafo
4º, do artigo 1º, conforme Decreto 17.017, de 03/09/2010, que regulamenta o estágio obrigatório e
não-obrigatório de estudantes em órgãos da administração pública municipal direta, autárquica e
fundacional do Município de Joinville.

Data de assinatura: Joinville, 12 de Março 2025.

Vigência: Entrará em vigor na data de sua assinatura e vigorará por um prazo
de 05 (cinco) anos.
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Signatários: Fernanda Luiza Daniel Bonett pelo Município, e, Renata Maria
Freitas Machado pela Instituição de Ensino.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 12/03/2025, às 15:06, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/03/2025, às 15:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024796996 e o
código CRC A6B7FD97.

 

EXTRATO SEI Nº 0024765277/2025 - SAP.LCT

 

 

Joinville, 10 de março de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Edital
de Credenciamento nº 182/2024, destinado ao Credenciamento de Empresas/Instituições
Especializadas, legalmente autorizadas, para ministrar treinamentos teóricos e práticos
para Normas Regulamentadoras (NRs) e Brigada de Incêndio (Nível Intermediário), nos
formatos Presencial/EAD/Híbrido, aos servidores da Administração Direta e Indireta do
Município de Joinville, exceto Companhia Águas de Joinville. O Município apostila o
edital reajustando-o pelo índice "IPCA", referente ao período acumulado de 12/2023 a 11/2024,
em 4,87% (quatro inteiros e oitenta e sete centésimos por cento). Justifica-se tal reajuste, após
interregno de um ano, com a anuência da Secretaria de Gestão de Pessoas por meio da solicitação
de reajuste realizada por SEI Nº 0024572142/2025 - SGP.NAD.AGC, e em conformidade com
o Parecer Jurídico SEI nº 0020722045/2024 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/03/2025, às 16:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/03/2025, às 17:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024765277 e o
código CRC 69F16D88.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0024795461/2025 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 12 de março de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
205/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente, representada
pelo Sr. Fábio João Jovita e a credenciada Clínica Veterinária Univet Ltda, inscrita no C.N.P.J.
nº 09.166.294/0001-09, cujo quadro societário é formado por Sonia Regina de Almeida Riul, Jorge
Antonio Ferreira Riul, neste ato representada pelo Sr. Jorge Antonio Ferreira Riul, que versa sobre
o credenciamento para execução de procedimentos de castração cirúrgica e implantação de
microchip, em animais das espécies caninas e felinas, domiciliados, semidomiciliados e errantes, no
município de Joinville, na forma do Credenciamento nº 228/2023, assinado em 12/03/2025, com a
vigência de14 (quatorze) meses.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/03/2025, às 16:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/03/2025, às 18:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024795461 e o
código CRC B214FE6D.

 

119 de 171

Nº 2673, quinta-feira, 13 de marÃ§o de 2025



EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0024620787/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 24 de fevereiro de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
200/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana -Unidade Regional de Obras Pirabeiraba, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de
Sá e a empresa Moller Transportes Rodoviários de Maquinas e Equipamentos Ltda - inscrita
no CNPJ nº 06.035.925/0001-54, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Celio Moller e
Sr. Marlon Merkle, neste ato representada pelo Sr. Célio Moller, que versa sobre a  prestação de
serviço com caminhão basculante com capacidades de 10 m³ e 5 m³, para atender as Unidades da
SEINFRA - na forma do Pregão Eletrônico nº 623/2023, assinado em 11/03/2025, com a vigência
12 (doze) meses, no valor de  R$ 284.817,60 (duzentos e oitenta e quatro mil oitocentos e dezessete
reais e sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/03/2025, às 16:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/03/2025, às 18:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024620787 e o
código CRC 9A885ECE.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0024796385/2025 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 12 de março de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
360/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Cultura e
Turismo, representado por seu Diretor Executivo, Sr. Adriano Selhorst Barbosa e a

120 de 171

Nº 2673, quinta-feira, 13 de marÃ§o de 2025



empresa Soberana Climatização e Refrigeração, Comércio e Serviços Ltda, inscrita no CNPJ nº
34.166.396/0001-63, cujo quadro societário é formado pela Sra. Luana da Cunha Rodrigues, neste
ato representada pela mesma, que versa sobre a contratação de empresa especializada no serviço de
manutenção preventiva e corretiva de equipamentos de climatização e refrigeração, com o
fornecimento de peças e materiais, na forma do  Pregão Eletrônico nº 469/2023. O Município adita o
contrato prorrogando o seu prazo de vigência em 12 (doze) meses e o prazo de execução em
12 (doze) meses, alterando seus vencimentos para os dias 27/04/2026 e 15/03/2026,
respectivamente. A presente prorrogação dos prazos contratados justifica-se em conformidade com
o documento SEI nº 0024546596, memorando nº 0024667950, nº 0024705620 -
SECULT.UAD.ACC e Parecer Jurídico Referencial nº 0024545011.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/03/2025, às 16:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/03/2025, às 18:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024796385 e o
código CRC E7A61DCA.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0024777320/2025 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 11 de março de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
497/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente, representada
pelo Sr. Fábio João Jovita e a empresa Vecon Locadora Ltda, inscrita no
CNPJ nº 14.632.984/0001-38, cujo quadro societário é formado por Ruth Isabel Rigolino, Everson
José Foltran Rigolino Junior, Jefferson Benedito Rigolino, Ana Teresinha Brunetti Rigolino,
Claudio Luciano Rigolino, Tayse Cristina Rigolino Martinez, Carlos Cesar Rigolino Junior, neste
ato representado pela Sra. Ana Teresinha Brunetti Rigolino, que versa sobre a contratação de
empresa especializada na prestação de serviço de locação de veículos sem motorista/condutor, na
forma do Edital de Pregão Eletrônico nº 059/2024. O Município adita o contrato prorrogando o seu
prazo de vigência em 12 (doze) meses e o prazo de execução em 12 (doze) meses, alterando seus
vencimentos para os dias 08/05/2026 e 11/03/2026, respectivamente. A presente prorrogação dos
prazos contratados justifica-se em conformidade com a Solicitação de Prorrogação SEI nº

121 de 171

Nº 2673, quinta-feira, 13 de marÃ§o de 2025



 0024660323 - SAMA.NAD e Parecer Jurídico Referencial nº 0024640516.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/03/2025, às 16:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/03/2025, às 18:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024777320 e o
código CRC A3C32C2B.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0024792051/2025 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 12 de março de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
361/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo, neste ato
representado pela Diretora Executiva, Sra. Ana Carolina Maffezzolli Piazera e a empresa Custódio
Refrigerações Ltda, inscrita no CNPJ nº 05.842.540/0001-36, cujo quadro societário é formado
por Anderson Custodio e Maria do Carmo Luciano Custódio, neste ato representada
pelo Sr. Anderson Custodio, que versa sobre a contratação de empresa especializada no serviço de
manutenção preventiva e corretiva de equipamentos de climatização e refrigeração, com o
fornecimento de peças e materiais, na forma do  Pregão Eletrônico nº 469/2023. O Município adita o
contrato prorrogando o seu prazo de vigência em 12 (doze) meses e o prazo de execução em 12
(doze) meses, alterando seus vencimentos para os dias 27/04/2026 e 13/03/2026,
respectivamente. A presente prorrogação dos prazos contratados justifica-se em conformidade com
a Solicitação de Prorrogação SEI nº 0024407493, memorando nº 0024658384 -
SECULT.UAD.ACC e Parecer Jurídico Referencial nº 0024421529.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/03/2025, às 16:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/03/2025, às 18:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024792051 e o
código CRC EE81DB77.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0024778074/2025 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 11 de março de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4º Termo Aditivo do Contrato nº
884/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa Construtora Fortunato
Ltda., inscrita no CNPJ nº 82.607.623/0001-91, cujo quadro societário é formado por Leonardo
Seiffert Fortunato e Odorico Fortunato, neste ato representado pelos Srs. Leonardo Seiffert
Fortunato e Odorico Fortunato, que versa sobre a pavimentação asfáltica da Rua Waldemiro José
Borges, na forma do edital de Concorrência nº 531/2022. O Município adita o contrato
prorrogando o prazo de vigência e execução em 02 (dois) meses, com efeito retroativo a partir do
dia 10/03/2025, alterando seu vencimento para o dia 05/10/2025 e 10/05/2025, respectivamente. A
presente prorrogação justifica-se conforme a Solicitação de prorrogação - serviços por escopo SEI nº
 0024613902 - SEINFRA.UNP; anuência SEI nº 0024613835; cronograma físico-financeiro SEI nº
 0024614547; memorando SEI nº 0024663908 - SAP.CVN e; Parecer Jurídico SEI nº
 0024752694 - PGM.UNP, memorando SEI nº 0024764670 - SEINFRA.UNP.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/03/2025, às 16:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/03/2025, às 18:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024778074 e o
código CRC A0CE3F59.

123 de 171

Nº 2673, quinta-feira, 13 de marÃ§o de 2025



 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0024785336/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 11 de março de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
500/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa Fernando de Aviz
EPP, inscrita no CNPJ nº 05.362.737/0001-78, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Fernando
de Aviz, neste ato representado pelo Sr. Fernando de Aviz, que versa sobre o fornecimento
de materiais de insumos para zeladoria urbana, na forma do Pregão Eletrônico nº 091/2024.
O Município adita o contrato, prorrogando o seu prazo de vigência e execução em 12 (doze)
meses, alterando seu vencimento para o dia 11/03/2026. A presente prorrogação dos prazos
contratados justifica-se em conformidade com o documento SEI nº 0024397129 e Parecer Jurídico
Referencial nº 01/2024 (0024208007).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/03/2025, às 16:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/03/2025, às 18:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024785336 e o
código CRC E7A4ACA2.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0024783226/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 11 de março de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
535/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa K&P Comércio
Varejista de Material de Construção Ltda, inscrita no CNPJ nº 85.388.601/0001-76, cujo quadro
societário é formado pelo Sr. Murilo Alves, neste ato representado pelo Sr. Murilo Alves, que versa
sobre  o fornecimento de materiais de insumos para zeladoria urbana, de forma contínua, na forma
do Pregão Eletrônico nº 091/2024. O Município adita o contrato, prorrogando o seu prazo de
vigência em 12 (dozes) meses e o prazo de execução em 12 (dozes) meses, alterando seus
vencimentos para o dia 14/03/2026. A presente prorrogação dos prazos contratados justifica-se em
conformidade com o documento SEI nº 0024429770 e Parecer Jurídico Referencial nº 0024324106.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/03/2025, às 16:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/03/2025, às 18:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024783226 e o
código CRC 5D64A900.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0024789623/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 12 de março de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
624/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa Denteck Ar Condicionado Ltda, inscrita no
C.N.P.J. nº. 11.319.557/0001-06, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Jeferson Luis Eckhardt
e pelo Sr. Jones Magno Dentee, neste ato representado pelo seu Procurador Sr. Paulo Ricardo
Artus, que versa sobre a aquisição e instalação de climatizadores, na forma Pregão Eletrônico nº
080/2023. O Município adita o contrato acrescendo em 24,46% (vinte e quatro inteiros e quarenta
e seis centésimos por cento) do valor total do contrato supracitado, equivalente a R$ 124.923,00
(cento e vinte e quatro mil novecentos e vinte e três reais). Justifica-se em conformidade com a
Solicitação nº 0022687060, Memorando nº 0022829640. Parecer Jurídico nº 0023297342.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/03/2025, às 16:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/03/2025, às 18:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024789623 e o
código CRC C936406D.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0024789957/2025 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 12 de março de 2025.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Segundo Termo Aditivo ao Termo de Compromisso Cultural nº
0022629906/2024/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de Cultura
e Turismo, através do Fundo Municipal de Incentivo a Cultura e Edson Gellert Schubert.

Objeto: Readequar por solicitação do proponente (0024277609 0024729733) e
aprovação da Comissão de Monitoramento e Avaliação (0024277677 0024730258):a) Prorrogar a
vigência do Termo de Compromisso Cultural por mais 6 meses, a partir de 11/03/2025; b) Quanto
ao Projeto, item Etapa de Execução: Alterar Evento 2 para mês de Fevereiro/2025; c) Quanto ao
Projeto, item Local do 2º evento: Alterar Teatro Juarez Machado, para Teatro da Liga. As sessões
infantil acontece no dia 23/02/2055 às 16h e a sessão adulta, no mesmo dia às 19h30.

Data de assinatura: Joinville, 11 de Março de 2025.

Vigência: a partir da assinatura.

Signatários: Ana Carolina Maffezzolli Piazera, pelo Município/FMIC, e, Edson
Gellert Schubert, como porponente cultural.
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Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 12/03/2025, às 15:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/03/2025, às 15:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024789957 e o
código CRC 599EBDB0.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024814004/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 13 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação do Senhor DIEGO GAZZONE ARAUJO no Concurso Público
- Edital 001-2024-SGP no Cargo 0015 - Arquiteto, vimos convocá-lo para enviar os
documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado
que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do
Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

127 de 171

Nº 2673, quinta-feira, 13 de marÃ§o de 2025



Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 13/03/2025, às 11:47, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024814004 e o
código CRC C8F88F5B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024815884/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 13 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MISLAINE FERNANDES no Processo Seletivo -
 Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 13/03/2025, às 13:14, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024815884 e o
código CRC B7239890.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024817135/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 13 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora VERONICA APARECIDA FARDIM no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 13/03/2025, às 14:04, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024817135 e o
código CRC F3012C1D.

 

129 de 171

Nº 2673, quinta-feira, 13 de marÃ§o de 2025



ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024817959/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 13 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GRACA DOS SANTOS COSTA no Processo
Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 13/03/2025, às 14:41, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024817959 e o
código CRC 209C7328.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024818085/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 13 de março de 2025.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora ANDREIA MONTEIRO DE LIMA no Processo
Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 13/03/2025, às 14:46, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024818085 e o
código CRC A58357B1.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024809123/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 13 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação do Senhor CESAR AUGUSTO LIMA SCHWENGBER no
Concurso Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0003 - Agente Administrativo, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 13/03/2025, às 09:05, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024809123 e o
código CRC 784E7C94.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024808801/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 13 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação do Senhor LUANA BEHLING CESAR no Concurso Público -
 Edital 001-2024-SGP no Cargo 0003 - Agente Administrativo, vimos convocá-lo para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 13/03/2025, às 08:54, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024808801 e o
código CRC 2EC63354.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024809602/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 13 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação do Senhor CARLOS CESAR CARVALHO no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0263 - Técnico em Radiologia, vimos convocá-
lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 13/03/2025, às 09:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024809602 e o
código CRC F45BE0A5.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024809745/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 13 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação do Senhor GUILHERME GUTSCHOW no Concurso Público -
 Edital 001-2024-SGP no Cargo 0003 - Agente Administrativo, vimos convocá-lo para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 13/03/2025, às 09:26, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024809745 e o
código CRC 06775978.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024810075/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 13 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação do Senhor KEILA ALVES GODINHO no Concurso Público -
 Edital 001-2024-SGP no Cargo 0003 - Agente Administrativo, vimos convocá-lo para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 13/03/2025, às 09:37, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

135 de 171

Nº 2673, quinta-feira, 13 de marÃ§o de 2025



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024810075 e o
código CRC 0188F300.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024810326/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 13 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação do Senhor PAULO ANDRE RIBAS CORREA no Processo
Seletivo - Edital 005-2024-SGP no Cargo 0019 - Assistente Cultural - Monitor de
Museus, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 13/03/2025, às 09:44, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024810326 e o
código CRC 6993E6E5.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024810617/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 13 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação do Senhor JULIA DOS SANTOS PERCOSKI no Concurso
Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-lo para enviar
os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 13/03/2025, às 09:53, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024810617 e o
código CRC 967F3A55.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024810882/2025 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 13 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação do Senhor NICOLLE SANTOS ANTUNES KUCZERA no
Concurso Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 13/03/2025, às 10:00, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024810882 e o
código CRC 92EFFB5D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024811172/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 13 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JULIANA PEDRI no Processo Seletivo - Edital
003-2023-SGP no Cargo 0060 - Farmacêutico, vimos convocá-la para enviar os
documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado
que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do
Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
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publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 13/03/2025, às 10:08, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024811172 e o
código CRC 82481E06.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024811315/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 13 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LIDIA RAFAELLE DE ASSIS ZEFERINO no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica
Médica - HMSJ, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo
com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 13/03/2025, às 10:13, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024811315 e o
código CRC 7720F476.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024811572/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 13 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação do Senhor FERNANDO SANT ANNA CABRAL BALERA no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Matemática, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para
o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 13/03/2025, às 10:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024811572 e o
código CRC D8AB6FF6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024813293/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 13 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação do Senhor JULIO CESAR VIEIRA no Processo Seletivo -
 Edital 005-2024-SGP no Cargo 0019 - Assistente Cultural - Monitor de Museus, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 13/03/2025, às 11:20, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024813293 e o
código CRC D2621970.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024813565/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 13 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ADERBAL RODRIGO CASTELLAN LOPES no
Concurso Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0015 - Arquiteto, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 13/03/2025, às 11:29, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024813565 e o
código CRC 7103132D.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0024728251/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 488/2024, para o Registro de Preços, visando a futura e eventual Aquisição de
medicamentos quimioterápicos para atendimento da demanda do Hospital Municipal São Jos
é, UASG 453230, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa em
seu respectivo item e valor unitário, qual seja: CM HOSPITALAR S.A., item 15, R$ 1.676,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/03/2025, às 16:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/03/2025, às 17:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024728251 e o
código CRC 6C070E45.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0024791012/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação parcial do Pregão
Eletrônico nº 519/2024, Portal de Compras do Governo Federal nº 90519/2024, UASG 453230,
resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de Protetor Solar e Repelente para a
Secretaria Municipal da Saúde de Joinville, nas quantidades, termos e condições descritas no
Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: A&A Gold
Pharma Indústria Ltda: Item 1 - R$ 7,21 e Item 2 - R$ 5,49.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/03/2025, às 16:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/03/2025, às 17:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024791012 e o
código CRC A618F230.

AVISO DE ERRATA, SEI Nº 0024714027/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a realização de Errata da Ata de Registro de
Preços do Pregão Eletrônico nº 378/2023 - UASG 453230, para a futura e eventual  aquisição de
móveis com montagem e/ou instalação, registrada com a empresa JUSTO MOVEIS E
TRANSPORTES LTDA, conforme documento SEI nº
 0021510981. A presente errata complementa a Ata de Registro de Preços publicada em 05 de
junho de 2024 e ratifica todas as demais cláusulas que não foram modificadas.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/03/2025, às 16:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/03/2025, às 17:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024714027 e o
código CRC D937AB03.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0024766652/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através da Concorrência Eletrônica nº 089/2025 - UASG 453230, destinada à
 Pavimentação Asfáltica da Rua Cyro Ehlke, localizada no bairro Santa Catarina, com 68,03
metros de extensão e Rua Normandia, localizada no bairro Santa Catarina, com 777,84
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metros de extensão, bem como o julgamento efetuado pela Agente de Contratação, adjudicando o
objeto licitado à empresa vencedora, qual seja: Infrasul Infraestrutura e Empreendimentos Ltda,
com o valor global de R$ 4.599.999,99.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/03/2025, às 08:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/03/2025, às 09:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024766652 e o
código CRC D47C3B99.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0024770272/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 007/2025, Portal de Compras do Governo Federal nº 90007/2025 para o Registro de
Preços, visando a futura e eventual aquisição de eletrodomésticos, eletroportáteis, eletrônicos,
telefones e derivados, na Data/Horário: 31/03/2025 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O
edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br
e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: 7AB52D0A952860474C274EDA239F1C1535AB78C5

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/03/2025, às 16:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/03/2025, às 16:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024770272 e o
código CRC 3D2B1BB2.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0024793821/2025 - SAP.LCT
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O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 066/2025, Portal de Compras do Governo Federal nº 90066/2025 para o Registro de
Preços, visando a futura e eventual aquisição de descartáveis e dispensers, na Data/Horário:
27/03/2025 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos
interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: 1D0BCA6D67336BA40217EA84B39D3605AF9275B5

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/03/2025, às 11:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/03/2025, às 12:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024793821 e o
código CRC 8F626F90.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0024749819/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 120/2025, Portal de Compras do Governo Federal nº 90120/2025, para o Registro de
Preços, visando a futura e eventual Aquisição de Medicamentos em Geral para atendimento à
terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do
Hospital Municipal São José, na Data/Horário: 01/04/2025 às 08:30 horas, para abertura das
propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br
e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: 4FDA211C4E0E6ACBF61DA88E4560A54E6BA81D3E.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/03/2025, às 16:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/03/2025, às 16:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024749819 e o
código CRC B8C52247.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0024735909/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 155/2025, Portal de Compras do Governo Federal nº 90155/2025, para o Registro de
Preços, visando a futura e eventual Aquisição de medicamentos Antimicrobianos e de Alto
Custo, para atendimento da demanda do Hospital Municipal São José, na Data/Horário:
25/03/2025 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos
interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: 6B5F11466A5B95ECBC1095ECDA9BAB2FAA0DE40A.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/03/2025, às 16:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/03/2025, às 17:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024735909 e o
código CRC A6DEE58B.

AVISO DE PRORROGAÇÃO, SEI Nº 0024774740/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da através da Unidade de Licitações da Secretaria de
Administração e Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que, em conformidade com
o que preceitua a Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores, está prorrogando a data
para recebimento e abertura das propostas do edital de Concorrência nº
166/2025, visando a Contratação de empresa especializada para Reforma das Instalações
Elétricas Internas da Escola Agrícola Municipal Carlos Heins Funke, para o dia 01/04/2025 às
08:30 horas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e
www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave TCE:
A255125D64E7CFFBD050040B3AB5F40F2B235571.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/03/2025, às 11:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/03/2025, às 12:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024774740 e o
código CRC FC67D299.

AVISO DE SUSPENSÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0024774637/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que está SUSPENDENDO "sine die", o
processo licitatório de Pregão Eletrônico nº 083/2025, destinado Registro de Preços, visando a
futura e eventual Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
tradução/interpretação da Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS) e Serviço de Audiodescrição para
eventos, para revisão das especificações do Termo de Referência, conforme solicitado pela
Secretaria de Cultura e Turismo através do Memorando SEI nº 0024758706/2021 -
SECULT.UAD.ACC. Maiores informações estão à disposição dos interessados nos sites
www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/03/2025, às 08:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/03/2025, às 09:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024774637 e o
código CRC A8E79D50.

 

COMUNICADO SEI Nº 0024816313/2025 - SEPUR.UPL.AIU
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Joinville, 13 de março de 2025.

 

Em observância à Lei Complementar nº 336/2011 e ao Decreto nº 56.543/2023, a
Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR torna público que encontra-se disponível
para consulta o Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV do empreendimento Ampliação Core, por
meio do link https://www.joinville.sc.gov.br/publicacoes/estudo-de-impacto-de-vizinhanca-eiv-
ampliacao-instituto-core/.

 

Documento assinado eletronicamente por Sabrina Aparecida Lopes
Roman, Coordenador(a), em 13/03/2025, às 13:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024816313 e o
código CRC CAF12451.

 

COMUNICADO SEI Nº 0024755573/2025 - HMSJ.CAOP.AMA

 

 

Joinville, 09 de março de 2025.
 
O Hospital Municipal São José - Área de Manutenção e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
1145/2024/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 1381/2024 , firmado entre o MUNICÍPIO DE
JOINVILLE, por intermédio do Hospital Municipal São José e a empresa Safety Elevadores Ltda, cujo objeto é a
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de
elevadores, com fornecimento de peças, componentes, acessórios e insumos, na forma do Pregão Eletrônico nº
191/2024, considerando o disposto no inciso 5.9.3 - Item 5.9 - Do item fornecimento de peças do Termo de
Referência, leva ao conhecimento dos interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante,
para fornecimento de peças, componentes ou acessórios para Manutenção do Elevedor do Heliponto,  conforme segue:
 
Item Unidade Menor Valor
Kit Corrediça de Soleira com pino fermator tipo plus pç 255,00
Conjunto patim móvel Modelo 40/10 VF pç 2.130,00
Roldana 33mm Excêntrica para Operador pç 144,00
 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 03 (três) dias úteis, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes, 488 – Anita Garibaldi – 89202-050,
Joinville – SC, das 13:00 às 17:00 horas.
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Joinville – SC, das 13:00 às 17:00 horas.
 

Documento assinado eletronicamente por Jackson Rodrigues,
Coordenador(a), em 12/03/2025, às 13:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024755573 e o
código CRC 56161FD2.

 

LICENÇA AMBIENTAL DE INSTALAÇÃO SEI Nº 1/2025 - SAMA.UAT.AEE

A presente licença é válida até 11/03/2031, totalizando 6 (seis) anos

A Secretaria de Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno, criada pela Lei
Ordinária Municipal nº 9219, de 12/07/2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
2º. da Lei nº 9219/2022 e art. 9º da Lei Complementar Federal 140 de 08/12/2011, em
conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e Portaria Estadual nº 11/2007
publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DE JOINVILLE

CNPJ: 83.169.623/0001-10

Atividade: Estrutura de Apoio Náutico - EAN I - Trapiche, Pier, Atracadouro, Rampa de
lançamento de embarcações e Plataforma de Pesca

CONSEMA: 33.13.19

Endereço: Rua Antonio Gonçalves - Espinheiros

Inscrição Imobiliária: 13.21.35.54.0501

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

A responsabilidade pela elaboração dos relatórios, estudos, planos, laudos, memoriais e projetos
entregues, e pela execução destes, cabe aos profissionais relacionados:

Engenheiro Civil Andre Marques - CREA/SC 117551-8, ART nº 9009106-3

Engenheiro Ambiental Bernardo Bresola de Alencastro - CREA/SC 119914-9, ART nº
9010136-9

Geógrafa Juliana Ferreira Pinto Scotton - CREA/SC 076557-2, ART nº 8910840-4 

Geógrafa Aline Schaefer Korbes - CREA/SC 086834-9, ART nº 8904065-2

Geólogo Francisco Caruso Gomes Junior - CREA/SC 026850-0, ART nº 9009944-9

Bióloga Carolina Claudino dos Santos - CRBio 063918/09-D, ART nº 2023/94495
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Técnica em Agrimensura Jessica Finco - CRT 01281877190, TRT nº 2302814033

 

Ressalta-se que o responsável técnico por documentação anotada junto ao seu respectivo conselho
de classe assume a responsabilidade por eventuais danos que o empreendimento causas a terceiros,
no que tange aos aspectos técnicos dos estudos por ele realizado, dentro do disposto no artigo 186
da Lei Federal nº 10.406/2002. Informa-se também que constitui crime contra a administração
ambiental, segundo a Lei Federal nº 9.605/1998, artigo 69-A, elaborar ou apresentar, no
licenciamento, concessão florestal ou qualquer outro procedimento administrativo, estudo, laudo ou
relatório ambiental total ou parcialmente falso ou enganoso, inclusive por omissão, incorrendo o
responsável pelo estudo, laudo ou relatório, as penalidades previstas naquela lei.

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença Ambiental de Instalação, concedida com base nos Pareceres Técnicos SEI nº
 0021844137 e 0024777452, declara a viabilidade de implantação (reforma e ampliação) de um píer
contendo 496 m², denominado Parque Flutuante Porta do Mar, no endereço acima citado.

 

3.1 – DOS CONTROLES AMBIENTAIS:

3.1.1 Deverá seguir os Planos e Programas Ambientais apresentados:

Programa de Controle de Obras

Programa de Monitoramento de Processos Erosivos

Programa de Gerenciamento de Resíduos Sólidos e Efluentes Líquidos

Programa de Comunicação Social e Educação Ambiental

3.1.2 Apresentar, anualmente, Relatório Técnico comprovando efetivo cumprimento dos planos e
programas e seus resultados, acompanhado de relatório fotográfico e Vínculo de Responsabilidade
Técnica.

 

3.2 – POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA E SONORA
3.2.1  Respeitar a Resolução CONAMA nº 01/90, LC nº 478/17 e Resolução COMDEMA nº
01/22 e os limites de ruído para construção civil impostos pela legislação vigente.

3.2.2 Fica proibido queimar resíduos sólidos, líquidos ou qualquer outro material, que possa causar
degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os padrões vigentes.

 

3.3 – DA VEGETAÇÃO E TERRAPLANAGEM
3.3.1 Quanto a supressão de vegetação, esta Licença não autoriza nenhuma atividade deste tipo.
3.3.2 Quanto à movimentação de terras, esta Licença não autoriza nenhuma atividade deste tipo.

 

3.4 – DOS VESTÍGIOS ARQUEOLÓGICOS
Caso haja descoberta de vestígios arqueológicos ou pré-históricos deve ser observado o que
estabelecem os art. 17 a 19 da Lei 3.924/61 citados abaixo:
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Art. 17 A posse e a salvaguarda dos bens de natureza arqueológica ou pré-histórica constituem, em
princípio, direito imanente ao Estado.
Art. 18 A descoberta fortuita de quaisquer elementos de interesse arqueológico ou pré-histórico,
histórico, artístico ou numismático, deverá ser imediatamente comunicada à Diretoria do Patrimônio
Histórico e Artístico Nacional, ou aos órgãos oficiais autorizados, pelo autor do achado ou pelo
proprietário do local onde tiver ocorrido.
Parágrafo único. O proprietário ou ocupante do imóvel onde se tiver verificado o achado, é
responsável pela conservação provisória da coisa descoberta, até pronunciamento e deliberação da
Diretoria do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional.
Art. 19 A infringência da obrigação imposta no artigo anterior implicará na apreensão sumária do
achado, sem prejuízo da responsabilidade do inventor pelos danos que vier a causar ao Patrimônio
Nacional, em decorrência da omissão.

 

3.5 – OUTRAS CONDIÇÕES

3.5.1 Apresentar, no mínimo 30 (trinta) dias ANTES do início das obras:

1.Vínculo de Responsabilidade Técnica do(s) profissional(ais) habilitado(s) para a execução
das obras civis do empreendimento.

2. Vínculo de Responsabilidade Técnica do(s) profissional(ais) habilitado(s) para a execução
ou montagem dos controles ambientais.

3. Título que confira direito à utilização do imóvel por parte da Secretaria do Patrimônio da
União - SPU. Salienta-se que a viabilidade de implantação do empreendimento abordada nesta
LAI depende da sua apresentação, podendo torná-la nula e sem efeitos.

 

3.5.2 O empreendedor deve afixar placa alusiva à licença ambiental no local da obra, durante sua
validade e execução, com os dizeres: Licença Ambiental n° (número da licença), Validade (data de
validade) e Número do Processo.

3.5.3 Deverá solicitar a Licença Ambiental de Operação – LAO antes de findar o prazo de validade
desta.

 

A Secretaria de Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar as
condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente licença,
caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.
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Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Marize Joanini de Oliveira,
Gerente, em 13/03/2025, às 08:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 13/03/2025, às 09:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024782926 e o
código CRC D689A95C.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA
DE MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE PROCESSO.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 26/2025 - SAMA.UAT

Licença válida por 48 meses, a contar da data da assinatura.

A Secretaria de Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno, criada pela Lei
Ordinária Municipal nº 9219, de 12/07/2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
2º. da Lei nº 9219/2022 e art. 9º da Lei Complementar Federal 140 de 08/12/2011, em
conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e Portaria Estadual nº 11/2007
publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: SOUZA FERRAMENTARIA LTDA

CNPJ: 09.190.852/0001-63

Atividade: Fabricação de máquinas, aparelhos, peças e acessórios sem tratamento químico
superficial ou galvanotécnico ou fundição ou pintura por aspersão, ou esmaltação ou imersão.

Código Enquadramento Resolução CONSEMA nº 251/24: 12.20.00

Endereço: Rua Presidente Heuse, nº 416, galpão A

Bairro: Iririú

CEP: 89.227-195

Inscrição Imobiliária: 13.31.00.60.1760
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2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Nome: Milena Karina Herzog

Registro profissional: CREA/SC nº 094773-7-SC

ART: 9462614-2

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença de Operação concedida com base
no Pareceres Técnicos SAMA.UAT 0024153574 e SAMA.UAT 0024793191, autoriza o
funcionamento de uma empresa que realiza a atividade de FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS,
APARELHOS, PEÇAS E ACESSÓRIOS, contendo 464 m2 de área construída, aproximadamente
500 m² de área útil, instalada em um terreno com 3.460 m², registrado na matrícula de nº 69.044 no
CRI da 1ª Circ.

3.1 FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS

3.1.1 Efluentes sanitários: enviados para um sistema de tratamento de efluente sanitário, composto
de fossa séptica seguido de filtro anaeróbio, clorador e caixa de inspeção.

3.1.2 Efluentes oleosos: enviado para duas caixas separadoras água-óleo (CSAO), uma recebe o
efluente da pia de lavação das mãos dos funcionários e outra recebe o efluente com grafite gerado
no processo. Gerado também no compressor.

3.1.3 Efluente do refeitório: enviado para caixa de gordura.

3.1.4 Armazenamento de resíduos: (1) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas
sólidas e/ou resíduos sólidos contaminados devem permanecer em local com cobertura e piso
impermeabilizado. (2) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas líquidas e/ou
resíduos líquidos e/ou resíduos sólidos que possam gerar lixiviados devem permanecer em local
com cobertura, piso impermeabilizado e bacia de contenção.

 

OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.

 

3.2 DO MONITORAMENTO

3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS/INDUSTRIAIS

1. Fazer limpeza do sistema de tratamento de efluentes sanitários. Apresentar
comprovantes. Periodicidade: ANUAL.

2. Apresentar análise de eficiência do sistema de tratamento de efluentes sanitários, com laudo
conclusivo, em atendimento à legislação vigente (deverá ser respeitado o prazo mínimo de 4
meses entre a última limpeza e a coleta de amostras do efluente). Periodicidade: ANUAL e
na renovação da licença.

3. Fazer a manutenção/limpeza REGULAR das caixas separadora água/óleo (CSAO) e da
caixa de gordura.
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4. Apresentar análise de eficiência das caixas separadoras água/óleo (CSAO), com laudo
conclusivo, em atendimento à legislação vigente. Periodicidade: ANUAL e na renovação da
licença.

3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS INDUSTRIAIS E/OU SERVIÇOS

1. Enviar pelo Sistema MTR, semestralmente a Declaração de Movimentação de Resíduos e
Rejeitos – DMR (Inventário) nos termos previstos do Art. 6° da Portaria IMA/SC n° 21/
2019, de 25.01.2019. A apresentação dos DMR's, do período correspondente, à SAMA deve
ocorrer em periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

1. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer
outro material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em
desconformidade com os padrões vigentes.

3.2.4 POLUIÇÃO SONORA

1. Deverá atender aos níveis de ruído permitidos para o zoneamento, conforme
resolução CONAMA 01/1990, adotando se necessário sistema de isolamento
acústico.

2. Apresentar Declaração de Controle Acústico para Empreendimentos.
Periodicidade: na renovação da licença.

3.2.6 RELATÓRIO DE ATIVIDADES

1. Apresentar relatório anual sobre o desenvolvimento das atividades, funcionamento e
eficiência dos sistemas de controle ambiental. Periodicidade: ANUAL.

OBS.: Comprovar todas as adequações realizadas por meio de REGISTRO FOTOGRÁFICO.

 

3.3. CONDIÇÕES GERAIS

3.1 Esta licença permite a operação do empreendimento estritamente no horário permitido pelo
alvará de localização/permanência e somente enquanto este estiver válido.
3.2 Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo produtivo
para que sejam verificados os respectivos controles ambientais.
3.3 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.
3.4 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento, nos
termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

A Secretaria de Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar as
condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente licença,
caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
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pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 13/03/2025, às 09:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 13/03/2025, às 16:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024793494 e o
código CRC 497CADE2.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE PROCESSO.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 25/2025 - SAMA.UAT

Licença válida por 48 meses, a contar da data da assinatura.

A Secretaria de Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno, criada pela Lei
Ordinária Municipal nº 9219, de 12/07/2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
2º. da Lei nº 9219/2022 e art. 9º da Lei Complementar Federal 140 de 08/12/2011, em
conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e Portaria Estadual nº 11/2007
publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: GIDION TRANSPORTE E TURISMO LTDA

CNPJ: 84.704.295/0001-77

Atividade principal: Serviço industrial de usinagem, soldas e semelhantes, com pintura por
aspersão, ou esmaltação ou imersão.
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Código Enquadramento Resolução CONSEMA nº 251/24: 12.80.10

Atividade secundária: Instalações aéreas de tancagem autônoma para consumo próprio de
combustíveis líquidos e gasosos.

Código Enquadramento Resolução CONSEMA nº 251/24: 42.32.20

Atividade secundária: Serviços de reparação e manutenção de máquinas, equipamentos ou
veículos, com pintura, exceto manutenção de eletrodomésticos.

Código Enquadramento Resolução CONSEMA nº 251/24: 71.10.00

Endereço: Rua Copacabana, n° 1.308          Bairro: Floresta

CEP: 89.211-380                          Cidade: Joinville/SC

Inscrições Imobiliárias: 13.10.32.67.1326; 13.10.32.67.1235; 13.10.32.67.1050; 13.10.32.67.1160
e 13.10.32.67.1109

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Responsável Técnico: Fernando Cesar Villain

Registro profissional: CREA-SC nº 092272-7-SC

ART: 9485058-9

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença de Operação, concedida com base nos Pareceres
Técnicos SAMA.UAT 0023371519 e SAMA.UAT 0024790489, autoriza o funcionamento de
uma empresa que realiza as atividades de SERVIÇO INDUSTRIAL DE USINAGEM, SOLDAS
E SEMELHANTES, COM PINTURA POR ASPERSÃO, OU ESMALTAÇÃO OU
IMERSÃO, INSTALAÇÕES AÉREAS DE TANCAGEM AUTÔNOMA PARA CONSUMO
PRÓPRIO DE COMBUSTÍVEIS LÍQUIDOS E GASOSOS e SERVIÇOS DE REPARAÇÃO E
MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS OU VEÍCULOS, COM
PINTURA, contendo 6.053,05 m² de área construída, aproximadamente 45.000 m2 de área
útil, instalada em 5 (cinco) imóveis, que somam 35.242,75 m² de área total, registrados nas
matrículas de nº 2764, n° 5945, n° 9875 e n° 30161, no CRI da 2ª Circ.

3.1 FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS

3.1.1 Efluente sanitário: ligado na rede pública de coleta e tratamento de esgoto da CAJ.

3.1.2 Efluente oleoso: enviados para 3 (três) sistemas separadores água-óleo (SSAO), sendo para a
SSAO 3 efluentes da lavação de peças, para a SSAO 2 efluentes da lavação de veículos e de chassi
e para a SSAO 1 efluentes da oficina, troca de óleo, pista de abastecimento, contenção dos tanque
de armazenamento de combustíveis e da central de resíduos.

3.1.3 Material particulado: gerado na cabine de pintura que possui sistema de exaustão e filtro de
retenção de particulado.

3.1.4 Sistema de águas de reúso: a estação de tratamento é responsável por tratar os efluentes dos
SSAO 2 e SSAO 3, sendo constituída por tanque de alimentação/equalização, flotador e leitos de
secagem. O efluente tratado na estação é armazenado em tanques e reutilizado nos processos de
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lavação.

3.1.5 Armazenamento de combustível: o armazenamento de óleo diesel é realizado em três tanques
externos, sendo dois com capacidade para 50.000 litros, utilizado para armazenar diesel e outro
com capacidade para 5.000 litros para armazenar querosene. Os tanques estão cercados por bacia
de contenção e são monitorados pelo empreendedor, através de análises BTEX em 3 poços de
monitoramento. A pista de abastecimento de veículos é coberta e cercada por canaletas de
contenção com destino dos efluentes à SSAO.

3.1.6 Poço artesiano: há instalado poço de captação de águas subterrâneas e 6 poços de
monitoramento.

3.1.7 Lavação de veículos: coberta com paredes laterais e gradeamento para captação dos efluentes
com destino para SSAO. 

3.1.8 Pista de abastecimento de veículos: coberta e cercada por canaletas de contenção com destino
dos efluentes à SSAO.

3.1.9 Armazenamento de resíduos: há uma central de resíduos instalada, para armazenamento
temporário até a destinação final. (1) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas
sólidas e/ou resíduos sólidos contaminados devem permanecer em local com cobertura e piso
impermeabilizado. (2) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas líquidas e/ou
resíduos líquidos e/ou resíduos sólidos que possam gerar lixiviados devem permanecer em local
com cobertura, piso impermeabilizado e bacia de contenção.

Obs: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.

 

3.2 DO MONITORAMENTO

3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS/INDUSTRIAIS

1. Fazer a manutenção/limpeza REGULAR dos três sistemas separadores água-óleo (SSAO).

2. Apresentar análises de eficiência de cada um dos três sistemas de tratamento de efluentes
industriais (SSAO), com laudos conclusivos, em atendimento à legislação vigente. Caso
algum dos parâmetros estiver em desacordo com os padrões legais de lançamento, propor e
executar Plano de Ação para adequação. Periodicidade: SEMESTRAL e na renovação da
licença.

3.  Fazer a manutenção REGULAR da ETE de água de reúso.

4.  Apresentar laudo de análise BTEX dos poços de monitoramento.

3.2.1 RESÍDUOS SÓLIDOS INDUSTRIAIS E/OU DE SERVIÇOS

1. Enviar pelo Sistema MTR, semestralmente a Declaração de Movimentação de Resíduos e
Rejeitos – DMR (Inventário) nos termos previstos do Art. 6° da Portaria IMA/SC n° 21/
2019, de 25.01.2019. A apresentação dos DMR's, do período correspondente, à SAMA deve
ocorrer em periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA                                        
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1. Apresentar laudo de emissões atmosféricas para os sistemas de exaustão da cabine de
pintura. Periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

2. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com
os padrões vigentes.

3.2.4 POLUIÇÃO SONORA                                                                                                             
                   

1. Deverá atender aos níveis de ruído permitidos para o zoneamento, conforme resolução
CONAMA 01/1990 e Resolução COMDEMA n° 03/2017, adotando se necessário sistema
de isolamento acústico.

2. Apresentar Declaração de Controle Acústico para Empreendimentos. Periodicidade: na
renovação da licença.

3.2.5 POLUIÇÃO SONORA                                                                                                             
                   

1. Deverá atender aos níveis de ruído permitidos para o zoneamento, conforme resolução
CONAMA 01/1990 e Resolução COMDEMA n° 03/2017, adotando se necessário sistema
de isolamento acústico.

3.2.6 RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES  

1. Apresentar relatório anual sobre o desenvolvimento das atividades, funcionamento e
eficiência dos sistemas de controle ambiental. Periodicidade: ANUAL.

OBS.: Comprovar todas as adequações realizadas por meio de REGISTRO FOTOGRÁFICO.

 

3.3. CONDIÇÕES GERAIS

1. Esta licença permite a operação do empreendimento estritamente no horário permitido pelo
alvará de localização/permanência e somente enquanto este estiver válido.

2. Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo produtivo
para que sejam verificados os respectivos controles ambientais.

3. O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.

4. Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento,
nos termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

A Secretaria de Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar as
condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente licença,
caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
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pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 13/03/2025, às 09:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 13/03/2025, às 16:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024791628 e o
código CRC 17AFFC40.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE PROCESSO.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 4/2025 - SAMA.UAT.AEE

Licença válida por 48 meses, a contar da data da assinatura.

A Secretaria de Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno, criada pela Lei
Ordinária Municipal nº 9219, de 12/07/2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
2º. da Lei nº 9219/2022 e art. 9º da Lei Complementar Federal 140 de 08/12/2011, em
conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e Portaria Estadual nº 11/2007
publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Nome: ESPINHEIROS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA

Tipo de pessoa: Pessoa jurídica

CNPJ: 19.851.636/0001-75

Logradouro: Rua Severino Gretter, 306, Espinheiros, CEP 89.228-500, Joinville/SC.
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Área do imóvel: 38.440,00 m²

Matrícula: nº 152.700 – 1ª Circunscrição da Comarca de Joinville

Inscrição Imobiliária: 13.21.43.50.3004

 

Atividade CONSEMA 251/2024: 71.11.08 - Parcelamento do solo urbano: Condomínio de lotes
para fins residenciais, localizado em municípios da Zona Costeira, assim definidos pela legislação
específica ou em municípios onde se observe pelo menos uma das seguintes condições: a) não
possua Plano Diretor, de acordo com a Lei federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001; b) não exista
sistema de coleta e tratamento de esgoto na área objeto do parcelamento. Pot. Poluidor/Degradador:
Ar: P Água: M Solo: M Geral: M

Porte grande: AU(7) ≥ 3 (EAS)

Área total de parcelamento: 3,45 hectares - Porte Grande

Pot. Poluidor/Degradador: Ar: P Água: M Solo: M Geral: M

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Engenheiro Ambiental Rafael Zoboli Guimarães, CREA/SC 101006-6, ART nº 9629255-0

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença de Operação concedida com base no Parecer Técnico SEI Nº 0024748692,
declara a viabilidade de operação de um condomínio de lotes - atividade 71.11.08 da resolução
CONSEMA 251/2024, contendo 3,45 hectares de área total de parcelamento, instalado em um
terreno com 38.440,00 m², registrado na matrícula de nº 152.700 no CRI da 1ª Circ.

 

3.1 FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS 

3.1.1 Esgoto sanitário: é encaminhado para a rede pública de coleta e tratamento.
3.1.2 Armazenamento de resíduos: o empreendimento possui central de resíduos (lixeira)
compartilhada por todos os condôminos.

OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.

 

3.2 DO MONITORAMENTO

3.2.1 RESÍDUOS SÓLIDOS E/OU SERVIÇOS

1. Fazer a manutenção/limpeza regular da central de resíduos (lixeira).

3.2.2 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

1. Fica o empreendimento proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
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material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com
os padrões vigentes.

3.2.3 POLUIÇÃO SONORA

1. Deverá atender aos níveis de ruído permitidos para o zoneamento, conforme resolução
CONAMA 01/1990 e Lei Complementar 478/2017, adotando, se necessário, sistema de
isolamento acústico.

 

3.3 CONDIÇÕES ESPECÍFICAS

3.3.1 Apresentar relatório anual abordando as condições do empreendimento, funcionamento e
eficiência dos sistemas de controle ambiental, com documentação comprovatória, se necessário, e
registros fotográficos. Periodicidade: ANUAL.

 

3.4 CONDIÇÕES GERAIS
3.4.1 Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo para
que sejam verificados os respectivos controles ambientais.
3.4.2 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.
3.4.3 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento,
nos termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

A Secretaria de Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar as
condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente licença,
caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Marize Joanini de Oliveira,
Gerente, em 13/03/2025, às 08:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 13/03/2025, às 09:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024801107 e o
código CRC F6AE9B80.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE PROCESSO.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0024810612/2025 - SAS.UAC.CMAS

 

 

Joinville, 13 de março de 2025.
 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Lei nº 5.622 de 25 de setembro de 2006, alterada pela

Lei nº 8.740, de 01 de outubro de 2019
 
 
 

RESOLUÇÃO Nº 11/2025 - CMAS
Dispõe sobre a Alteração da nomeclatura da
Central de CadÚnico, que passa a ser chamado
Posto de Atendimento de Cadastro Único 01

 

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, conforme deliberação em Reunião Ordinária no dia 11 de março de 2025;

Considerando que o Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS é órgão colegiado
de caráter deliberativo, fiscalizador e permanente;

Considerando o memorando Ofício SEI Nº 0024738248/2025 - SAS.UAS, referente à
implantação de Postos de Cadastro Único;
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Resolve:

Art. 1º – Aprovar alteração da nomeclatura da Central de CadÚnico, que passa a ser
chamado Posto de Atendimento de Cadastro Único 01;

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Vanessa Cristofolini

Presidente do CMAS

 

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Cristofolini, Usuário
Externo, em 13/03/2025, às 10:06, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024810612 e o
código CRC C739275D.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0024806193/2025 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 12 de março de 2025.

 

RESOLUÇÃO N° 124, DE 12 DE MARÇO DE 2025

 

Altera o caput e o inciso I do art. 5º da Resolução
nº 7, de 10 de agosto de 2011, que cria a Escola do
Legislativo no âmbito da Câmara de Vereadores
de Joinville e dá outras providências.
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O Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, de acordo com o art.
48, parágrafo único, da Lei Orgânica, faz saber que o Plenário aprovou e ele resolve:

 

Art. 1º Altera o caput e o inciso I do art. 5º da Resolução nº 7, de 10 de agosto de 2011, que passa
a vigorar com a seguinte redação:

 

“Art. 5º O Conselho Deliberativo será formado por indicação do Presidente da Mesa
Diretora sendo:

I – 01 (um) Vereador;”(NR)

 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 12 de março de 2025.

 

Diego Machado - PSD

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 12/03/2025, às 18:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024806193 e o
código CRC C67F2F8E.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0024805863/2025 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 12 de março de 2025.
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RESOLUÇÃO Nº 123, DE 12 DE MARÇO DE 2025

 

Promove alterações na Resolução n.º 100, de 20 de
dezembro de 2022 e dá outras providências.

 

O Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, de acordo com o art.
48, parágrafo único, da Lei Orgânica, faz saber que o Plenário aprovou e ele resolve:

Art. 1º Altera o art. 78, caput, da Resolução nº 100, de 20 de dezembro de 2022, que passa a
vigorar com a seguinte redação:

Art. 78. Compete à Comissão de Educação, Cultura, Desportos, Ciência e Tecnologia, composta de
cinco membros, manifestar-se em todos os projetos e matérias que versem sobre assuntos
educacionais, artísticos, históricos, patrimoniais, desportivos, científicos e tecnológicos, em especial,
aquelas que tenham por objetivo: (NR)

Art. 2º Altera o art. 79, caput, da Resolução nº 100, de 20 de dezembro de 2022, que passa a
vigorar com a seguinte redação: Art. 79. Compete à Comissão de Saúde, Assistência e Previdência
Social, composta de cinco membros, manifestar-se sobre todos os projetos e matérias sobre assuntos
de saúde, assistência e previdência social, em especial sobre: (NR)

Art. 3º Altera o art. 83, caput, da Resolução nº 100, de 20 de dezembro de 2022, que passa a
vigorar com a seguinte redação: Art. 83. Compete à Comissão de Economia, Agricultura, Indústria,
Comércio e Turismo, composta de cinco membros, manifestar-se em todos os projetos ou matérias
que versem sobre as atividades relativas à agricultura, pecuária, indústria, comércio e turismo em
geral e, em especial, aquelas relacionadas a: (NR)

Art. 4º A eleição para as vagas criadas pela presente Resolução observará as mesmas regras
previstas para eleição dos membros das Comissões Técnicas, conforme artigos 49 e 50 do
Regimento Interno, e atenderá a mesma proporcionalidade prevista quando da eleição dos membros
das Comissões Permanentes por ocasião do início da Legislatura. 

Art. 5º Fica alterado o §5º do art. 1º da Resolução nº 100/2022 que passa a ter a seguinte redação:

Art.1º (…)

(...)

§ 5º O disposto no parágrafo antecedente não se aplica à colocação de símbolos nacionais, estaduais
e municipais, na forma da legislação aplicável, bem como de obras artísticas de autores
consagrados, de crucifixo com Cristo Crucificado no tamanho mínimo de 80 cm em local de
destaque no Plenário e da Bíblia Sagrada. (NR)

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 12 de março de 2025.

 

Diego Machado - PSD

Presidente
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O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 12/03/2025, às 18:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024805863 e o
código CRC 39597080.

 

TERMO DE APOSTILAMENTO SEI Nº 0024772772/2025 - SAP.CVN

 

 

Termo de Apostilamento ao Convênio entre Entes da Administração
Pública nº 0023446392/2024/PMJ.

 

Partícipes: Departamento de Trânsito de Joinville, e, o Município de Joinville,
por meio da Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública.

Objeto: O presente Termo de Apostilamento tem por finalidade incluir dotação
orçamentária para o Exercício de 2025 alterando o item 5.1 da Cláusula Quinta do Convênio entre
Entes da Administração Pública nº 0023446392/2024/PMJ da seguinte forma:

 

Onde lê-se:

"5.1  As despesas decorrentes deste Convênio serão custeadas por meio
da seguinte dotação orçamentária do DETRANS: 61001.6.181.5.2.3344.3.3.90.00.00 Despesa 497
Fonte 212, e as que vierem substituí-la.".

 

Leia-se:

"5.1  As despesas decorrentes deste Convênio serão custeadas por meio
da seguinte dotação orçamentária do DETRANS: 61001.6.181.5.2.3344.3.3.90.00.00 Despesa
1015 Fonte 612".
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Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo,
Secretário (a), em 12/03/2025, às 17:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024772772 e o
código CRC 1914121F.

 

TERMO DE APOSTILAMENTO SEI Nº 0024811784/2025 - IPREVILLE.UAD.ALC

 

 

 

APOSTILAMENTO N°03

 

Em cumprimento ao art. 136, inciso I da Lei nº 14.133/2021 e conforme previsto na Cláusula
Quinta, item 5.2 do Contato nº 002/2023, firmado entre IPREVILLE – INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE
JOINVILLE e a PRODATA INFORMATICA LTDA., ficam APOSTILADOS:

a) o novo valor referente a hora técnica para Manutenção Preventiva e/ou Corretiva, após a
correção monetária pelo INPC-IBGE em 4,866500%, correspondente ao período de março/2024 a
fevereiro/2025, passando a vigorar com o valor de R$ 108,91 (cento e oito reais e noventa e um
centavos) ;

 

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE JOINVILLE

 

Guilherme Machado Casali                  Felipe Rafael Popovicz

      Diretor-Presidente                          Gerente Administrativo
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Ciente:

PRODATA INFORMATICA LTDA.

Valmir Sebastião Bruske, CPF 311.***.***-04,

 
 

Documento assinado eletronicamente por Felipe Rafael Popovicz,
Gerente, em 13/03/2025, às 10:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 13/03/2025, às 12:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024811784 e o
código CRC 27962805.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 101/2025

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do CONTRATO Nº 020/2025,
firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa AN SOLUÇÕES
AMBIENTAIS LTDA, que tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA
DETECÇÃO E CONFIRMAÇÃO DE VAZAMENTOS NÃO-VISÍVEIS EM REDES E
RAMAIS DOS SISTEMAS DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA, conforme quantidades,
condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do PROCESSO DE
LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº 002/2025.

 

Rivanildo Pessoa Geremias, Matrícula n° 621 - Gestor 

Décio Pedro Fernandes, Matrícula n° 1247 - Fiscal Titular

Roberto Rivelino Rodrigues, Matrícula n° 1202 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:
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1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a

170 de 171

Nº 2673, quinta-feira, 13 de marÃ§o de 2025



atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente),
entrando em vigor nesta data e tendo vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia,
quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 12/03/2025, às 17:39, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024804680 e o
código CRC B5C067FD.
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